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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE FOLHA n"
LICITAÇÃO N" 42/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO o" 201/2019: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 42/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
5AUDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP, REFERENTE A OPERALIZAÇÃO DO
SAMXJ (SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA) NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES.

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo ua Comissão Permanente de Licitação,

ijn 02 de dezembro de 2019.

Cibele GníutfaVromol^^dsi Silva
Presidente dajComissão de Licitação

• •1.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

fij. rtozí

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO^?-^''
Departamento de Compras

Bandeirantes, 20 de Novembro de 2019

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DIRETA DO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP,
REFERENTE A OPERACIONALIZAÇÀO DO SAMU (SERVIÇO DE ATENDIMENTO
MÓVEL DE URGÊNCIA) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, conforme termo de
referência anexo.

^  cyitSjüFPj cOd

Atenciosamente,

REGINA CÉLfA AI^ARAL FABRIS
DIRETORA DA DIVISAO-DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ ^

SECRETARIA DE ADMINISTR.

Depai-tamento de Compras

Bandeirantes, 20 de Novembro de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização
para instauração de procedimento para; CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO
INTERWIUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP, REFERENTE A
OPERACIONALIZAÇÃO DO SAMU (SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE
URGÊNCIA) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, conforme termo de referência
anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero

meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

SECRETARIO mum TRAÇÃO

Rua Frei Rafael Prooer, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^
QJ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO^
Departamento de Compras

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Bandeirantes, 20 de Novembro de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos poriei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP, REFERENTE A OPERACIONALIZAÇÂO DO
SAMU (SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA) NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES, conforme termo de referência anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentáhos

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

Tjno^^tins
PREFEITO iClUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^
Estado do Paraná

Ofício n''iiâi/2019 Bandeirantes, 18 de Novembro de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a realização de um

processo tendo em vista o pagamento de cota ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná-CISNOP

para operacionalizaçâo do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel de Urgência) no município de Bandeirantes,

decorrente do termo de adesão e pactuaçâo firmado em 17/08/2011, no valor de R$26.797,10 mensais (sendo R$

0,85 per capita) com o prazo de execução do contrato de 12 meses e vigência de 13 meses

consideração.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

Atenciosamente,

oàjcTO/TiTfe ihmé
Socrelàric.^

Daiane Tomé

Secretária Municipal de Saúde

Cristiane CaçadorAruu,

CrístianjíVa^^af^Viàújo
Diretora Adniaa Secretaria M, de Saúde

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná /rs.a_qí£__

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justificar a solicitação para realização de um processo referente ao
pagamento de cota ao Consórcio Intermunicipat de Saúde do Norte do Paraná-CISNOP para operacionaiização do
SAMU, decorrente do termo de adesão e pactuaçâo firmado em 17/08/2011, pois o município realiza mensalmente o

^ pagamento, garantindo assim o atendimento mais eficaz e eficiente para os municipes devido a base se encontrar
alocada no município de Bandeirantes.

Bandeirantes. 18 de Novembro de 2019

Secreiúri.-! da Cmfiane Caçador Arauj
9lntea#tesiaiiigtiM(útntiv

Daiane Tomé

Secretária Municipal de Saúde

Cristía ir de Araújo

Diretora Adm da Secretaria M, de Saúde
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CONSÓRaO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP
CNPJ N.' 00.126.737/0001-55

RESOLUÇÃO N.° 14

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná -

CISNOP, no uso de suas atribuições legais, devidamente autorizado pelo Conselho

Deliberativo, era reunião realizada em 15 de março de 2019:

RESOLVE:

Art. 1." Elevar o valor per capta do repasse ao Samu Norte Pioneiro passando de R$

0,80 (oitenta centavos de real), para RS 0,85 (oitenta e cinco centavos de real).

Art. 2." O índice deve ser aplicado à tabela de valores das mensalidades vigente e terá

os valores especificados no anexo I (18." c 19." Regionais de Saúde).

Art. 3.° Esta resolução entra nesta data, revogando-se as disposições era contrário.

COMLTÍIQUE-SE.

PUBLIQUE-SE.

Comélio Procópio, 29 de março de 2019.

ÍIMERSON DE JESUS SüBTIL
Presidente do CISNOP

Rua Justino Marques Bonfim, 17 - CEP 56.300-000 - Fone/fó* (43) 3904-1500/3904-1501
CORNÉLIO PROCÓPIO - PARANÁ
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP
CNPJ N." 00.126.737/0001-S5

ANEXO I

TABELA DE VALORES DAS MENSALIDADES SAMU NORTE PIONEIRO

Valor per capta R5 0,85 (oitenta e cinco centavos de real)

MUNICÍPIOS DA 18' REGIONAL DE SAÚDE

Bandeirantes

Congonhinhas

Coméiio Proeôpio

Itambaracá

Leápolls

Nova América da Colina

Nova Fátima

Nova Santa Bárbara

fíaneho Alegre

Ribeirão do Pinhal

SantaAmélla

Santa Cecilia do Pavão

Santa Marlana

Santo Antanio do Paraíso

São Jerônimo da Serra

São Sebastião da

Amoreira

Sapopema

Sertaneja

Ural

7.507

20.139

31.526

8.777

47.847

3.984

3.456

8.170

4.220

3.832

13.112

3.385

3.376

11.829

2.144

11.213

8.847

6.751

5.355

11.356

6.380,95

17.118,15

26.797,10

7.460,45

40.669,95

5.623,60

3.386,40

2.937,60

6.944,50

3.587,00

3.257,20

11.145,20

2.877,25

2.869,60

10.054,65

1,822,40

9.531,05

7.519,95

5,738,35

4,551,75

9.652,60

GIMERSON DE JESUS SUBTIL

Presidente do CISNOP

Rua JustJno Marques Bonfim, 17- CEP 86.300-000-Fone/fax (43) 3904-1500/3904-1501
CORNÉLIO PROCÓPIO - PARANÁ
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OOHSÒRaO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP
CNPJ N.°0Q.126.737/0001-55

MUNICÍPIOS DA 19" REGIONAL DE SAÚDE

Barra do Jacaré 2.781 R$ 2.363,85
Cambará 25.252 RS 21.464,20
Coriópolls 14.283 RS 12.140,55
Conselheiro Mairinck 3.843 RS 3.265,55
Figueira 7.845 RS 6.668,25
Guapírama 3.820 RS 3.247,00
IbaitI 31.142 RS 26.470.70
Jaboti 5.244 RS 4.457,40
Jocarezinho 39.435 RS 33.519,75
Japira 4.995 RS 4.245,75
Joaquim Távora 11.803 RS 10.032,55
Jundlal do Sul 3.315 RS 2.817,75
PInhalão 6.327 RS 5.377,95
Qaotiguà 7.420 RS 6.307,00
Ribeirão Claro 10.693 RS 9.089,05
Salto do Itararé 4.973 RS 4.227,05
Santana do Itararé 5.031 RS 4.276,35
Santo Antônio da Platina 45.728 RS 38.868,80
São José da Boa Vista 6.254 RS 5.315,90
Siqueira Campos 20.778 RS 17.661,30
Tomazina 8.032 RS 6.827,20
Wencesiau Brás 19.444 RS 16.527,40

GIMERSON DE ÍESUS SUBTJL
Presidente do CISNOP

Rua Justino Marques Bonfim. 17- CEP 86.300-000 - Fone/fax (43) 3904-1500 / 3904-1501
CORNÊLIO PROCÓPIO • PARANÁ



Município de Bandeirantes
Solicitação 557/2019

Termo de Referência

SoIicttaçSo

Número Tipo

557 Contratação de Serviço
Solicítante

CótilijQ Norve

686-6 DAIANE FERNANDA DELA ROZA TOMÉ

ff/n

02/12/2019

Qoaiviàtdaeeilem

1

ProeesAo Gorado •

Niimm

743/2019

Cátípo

110001

órgão—

Departamento Administrativo da Secretaria de Saúde

11 SECRETARIA DE SAÚDE

Entrega
Locai

NO LOCAL DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DO FORNECEDOR

Pagamento
Poma

atéois» dia útil d

365 Dias

Oescnçâo:

Cr:HTBATACAO direta QO consórcio IKTERMUHICIPAL DE SAÚDE DO HORTE DO PARANÁ - CISNOP, REFERENTE A
OPERALIZAçAO do SAMU (SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÈKCIAl NO MOtlIClPlO DE BANDEIRANTES.

^^uslmcativa:

VENHO POR MEIO DESTE, JUSTIFICAR A SOLICITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE UM PROCESSO REFERENTE RO PAGAMENTO
DE COTA AO COKSORCIO INTERMONICTPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA OPSRACIONALIZAÇÃO DO
SAMU, DECORRENTE DO TERMO DE ADESÃO E PACTUAÇÃO FIRMADO EM 17/03/2011, POIS ü MONICtPIO REALIZA
MENSALMENTE O PAGAMENTO, GARANTINDO ASSIM O ATENDIMENTO MAIS EFICAZ E EFICIENTE PARA OS MONlCIPÈS
DEVIDO A BASE SE ENCONTRAR ALOCADA HO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.

Lo» I I

001 Lote 001

Código Nome D
0D7S07 PAGAMENTO MENSAL AO CISNOP PARA OPERACIONALIZAÇÁO DO SAMU U

11 SECRETARIA DE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE

10.301 1000-5005 MANUTENÇÃO DO SAMU
3.3.90.39 00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03420 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E C 29/00 -1550)
Do Exercício

Unidade Quantidade

UN 12.00 26.707.10 321.565.20

321 555,20

TOTAL 321.565,20

TOTAL GERAL 321.565.20

Subtotal por fonte do recurso e conta de despesa

11.001.11.301.lOej.áOCi

CrnJ 03'.Zü PariLe 0ü303 G.KunLe K

321.565.30
331 .505,20

OAIANf FERNANDA D!
Sollatan

EmlIUo per Jeyee Fenein, na vaf(4o. S523 s C2/12/20I9 I5.2S 35
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAOT

ESTADO DO PARANÁ f ̂

OFICIO 201/2019-PMB Bandeiranies-PR. 02 de dezembro de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação N''42/2019 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento
quanto à possibilidade de CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CTSNOP. REFERENTE A OPERALIZAÇÂO DO
SAMU (SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA) NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES, através do tipo de procedimento em referência, com prazo de execução de 12
(doze) meses, conforme facultado pelo caput do art. 25 da Lei n® 8666/93.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-llies nossos protestos de alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Cibele C

PRESIDENTE D

Silva

)MISSÀO DE LICITAÇÕES

Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes - Paraná
Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Poslal 281 CF.P 86360000 Te!.: 43 3542-4525 - F.-mail: iicitaeau@bancleiranles.pr.gov.br CKPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

OFICIO 201/2019-PMB Bandeiranies-PR. 02 de dezembro de 2019.

Rei".: Inexigibilidade de Licitação N° 42/2019 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação da Secretaria de Saúde para CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO

J^TERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP, REFERENTE A OPERALIZAÇÃO
00 SAMU (SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA) NO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES, vimos informar que os valores foram fixados pela Resolução n" 14/2019 e seus anexo, de 26

de março de 2019.

ITEM UNIDADE QTD SERVIÇO

12 Pagamento Mensal Operalizaçâo
SAMU

TOTAL

VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL
26.797,10 321.565,20

321.565,20

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Regina Céli^/Ainaral Fabris
Diretora

R Krei Rafael ['roner 1457 Cx. Poslal 281 CKj' 86360000 Td,: 43 3542-4525 - K-mail; lldlacao@biinileirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0(101-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

OFÍCIO 201/2019-PMB Bandeirantes-PR. 02 de dezembro de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação N° 42/2019 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certincar-se da regular dotação
orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o

departamento de Contabilidade e. em seguida a Assessoria Jurídica. Infonnamos que. o valor global para
CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO INTERMUNÍCIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO
PARANÁ - CISNOP, REFERENTE A OPERALIZAÇÃO DO SAMU (SERVIÇO DE ATENDIMENTO
MÓVEL DE URGÊNCIA) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES importa em R$ 321.565,20 (trezentos e
vinte e um mil, quinhentos c sessenta e cinco reais c vinte centavos);

Colha-se manifestação

Bandeirantes-?R. 02 de dezembro de 2019.

Cibele da Silva

Presidente d£KComissão oe Licitação

Membro ds

i^psmo
io de Licitação

Memb/o da de Licitação

R Krci Italac! 1'roner 1457 Cx. Postal 281 CKP 86360000 'l'el.:43 3542-4525 - K-mail: liciiacaoithaiideirdnies.pr.gov.br CNPJ 76.23S.753/Ü001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAR ANA

L/NO MARTINS, Prefeito Munidpa) de

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais.

RESOLVE

ArL 1® - Ficam nomeados, a partir desta data,

para compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, os
funcionários CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da
Carteira de Identidade RG 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n^
004.459.549-78: LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, portadora da
Carteira de Identidade RG n- 9.647.474-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob n-
066.185.649-64; e JOÃO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de
Identidade RG n^ 4.811.495-4/SSP/PR, inscrito no CPF sob
651.946.249-72, sob a presidência da primeira, e como suplentes
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, ALEXANDRO BERETTA e MARCOS
DE MORAES.

Art 2- - Revogam-se as disposições em

contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2019..

Linofilarpns

Prefeito Municipal

RuaFrõRifWhmiCT n» 1457 -CiiinPojlsl281-CEP86J6M00--Td:(43)3542-4525-FiK3}42-ÍJ2J «CNPi7623$.753;OOOH8



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
n® 965 do dia 09/01/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo
Escriturário

Portaria n° 5.249/95
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PREFmVRA MUNICIPAL DE BANDEIRA^ES^

ESTADO DO PARANÁ —

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes,: |:
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, |.

RESOLVE

ArL 12 - Fica nomeado, a partir desta data, para
compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, como suplente, o
servidor público ANTÔNIO DONIZETTI DE SOUZA, portador da Carteira de
Identidade RG n® 40568840/SSP/PR, inscrito no CPF sob n^ 673.245.259-20, em
substituição ao servidor ALEXANDRO BERETTA, nomeado pela Portaria n^
1.460/2019.

Art 2® - Face a exoneração da servidora pública
LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, o servidor MARCOS DE MORAES portador
da Carteira de identidade RG n® 3.427.088-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n®
590.505.609-97, passa a compor a Comissão de Licitação aludida no art 1®, da
Portaria n® 1.460/2019, na condição de titular.

Art 3® - Fica a servidora JULIANA CARVALHO
PEREIRA, portadora da Carteira de Identidade RG n® 6.332.785-2/SSP/PR, inscrita
no CPF sob n® 048.111.449-10, nomeada para compor a referida comissão de
licitação, na condição de suplente.

Art 4® - Permanecem inalterados os demais

dispositivos da Portaria n® 1.460/2019, de 08/01/2019.

Art 5® • Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 04 de julho de 2019. . -

Tino

Prefeito Municipal

SnaFrãlU&BlPcDMr D» MS7-Cú«iPoMl38l CEPS6.36(MOO - T«l:(43)3M2-4$2S-Fu}Í4:-3}22 eCNPJ T(.a35.7S3000MS



PTJRLICACÃO

O presente ato foi publicado na edição
n® 1015 do dia 10/07/2019

do Jornal FOLHA DO MORTE.

Ass. João Roberto Cosmo
Escriturário

Portaria n° 5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEpiANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n°201/2019-PMB Bandeirantes, 02 de dezembro de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 38/2019-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO
PARANÁ - CISNOP, REFERENTE A OPERALIZAÇÀO DO SAMU (SERVIÇO DE ATENDIMENTO
MÓVEL DE URGÊNCIA) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas receitas,
dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que disponibilizará
recursos para a licitação.
2 - Mas. no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será leito o empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETARIA DESPESA | DOTAÇÃO FUNCIONAL ^
FONTE PROGRAMATICA DESCRIÇÃO

çATinp ^ 1.001.10.301.1090.5-005 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃOSAUUb I J4ZU/JUJ 3.3.90.39.00.00 EM CONSÓRCIO PÚBLICO
3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo

^ssa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal
jeixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela de
manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será de
sua inteira responsabilidade.
Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório. por e.star em consonância com os princípios
básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

SAÚDE 3420/303

DESCRIÇÃO

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO
EM CONSÓRCIO PÚBLICO

Jacian^^rolina^ilani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R Frti lUirad Proner 1457 Cx. Postal 281 CF.P 863601)00 Tel.; 43 3542-4525 - K-mail; licitucao@bundclraíiies.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n° 201/2019-PMB Bandeirantes-PR. 02 de dezembro de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 38/2019-PMB - Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO
NORTE DO PARANÁ - CISNOP, REFERENTE A OPERALIZAÇÀO DO SAMU (SERVIÇO DE
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.

VALOR ESTIMADO; R$ 321.565,20 (trezentos e vinte e um mil, quinhentos e sessenta e cinco
reais e vinte centavos)

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

(•jí). Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado para o exercício de 2019, no
montante de R$ 321.565.20 (trezentos e vinte e um mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e vinte
centavos), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 02 de dezembro de 2019.

{ ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

( ) à vista.
()9à prazo.

Origem de Recursos: j

(v) Próprios. /
( ) Vinculados à convênios. /

EusláquiryMagalhâ^ Trindade
Secretário da Fazenda

R frei Rafael Proner 1457 Cx. 1'oslul 281 CE? 86360000Tel.: 43 3542-4525 - l-t-moil; licitaeacxgbandeirant^pr.fiov.br CNPJ 7<5.235.753/00.()I-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JUKÍDíCO N". 249/2019.
líEf-UKÊNClA: Froc. Administrativo n". 201/2019. Inexigibilidade de Licitação n". 42/2019.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.
ASSUNTO; CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRQO INTERMUNTCIPAL DE SAÚDE DO
NORTE DO PARANÁ - OSNOP PARA OPERAaONALIZAÇÃO DO SAMU (SERVIÇO DE
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de inexigibilidade de licitação registrado sob o n". 42/2019, cujo objeto é o
pagamento de cota ao consórcio intermunicipal de saúde do norte do paraná - CISNOP para
aperacionalização do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel de Urgência) no Murucípio de
Bandeirantes-Pr.

Consta no presente certame: solicitação da Secretaria de
Administração; despacho do Prefeito Municipal autorizando o pleito; justificativa da Secretária
de Saúde; despacho do departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária
disponível para atender a demanda; despacho de encaminhamento dos autos à assessoria
jurídica para análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da inexigibilidade do processo licitatório.

do art. 25 da Lei 8.666/93.
O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

Rua FmKabc) noncr 14S7-iXTKnKCEP86J<iO.OÜO'Tcl.: (43)M2-4325 -li-nuil Iicilauu>;tf;henikiiaalB.pr.8OV.br-'CNPÍ/MF7<>a3S.753AXI0M8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de inexigibüidade de
licitação. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer
aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
ipedficados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
inft-aconstitucional.

No que se refere a possibilidade de inexigíbilidade de licitação, a
legislação infraconstitudonal especifica os critérios de inviabilidade de competição, atribuídas
pelos incisos do artigo 25 da Lei 8.666/93, valendo aplicar especificamente ao caso em tela o caput
do referido artigo.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

Cumpre ressaltar que o Mimicipio de Bandeirantes é signatário do
Consordo Inlermunidpal de Saúde Norte do Paraná, onde o objeto apresentado se enquadra
dentro do protocolo de intenções estabeleddo pelos conveniados, razão pela qual se foz inviável
qualquer tipo de competição, tendo em vista que o serviço deve ser prestado por intermédio do
aSNOP.

Considerando que o procedimento cumpre estritamente a legislação
Federai, não existe nenhuma irregularidades que possam macular o procedimento estabeleddo,
opino, desta forma, pela ratificação do posicionamento da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO, que expediu parecer em regular processo, considerando INEXIGÍVEL LIQTAÇÃO
para o pagamento de cota ao Consórdo Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná - CISNOP
para operacionalizaçâo do SAMÜ (Serviço de Atendimento Móvel de Urgência) no Mimícípio de
Bandeirantes-Pr.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecen
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu sigmi^io

Riu Kici Ratbel I^nma U57-caUr»-CE}*S6-.%(MK)0 -Td.: (43)542-1525 • E-<nailIichucai»<íhun>kiranlcs,pr.g»)\'-br-CNPJ/MF 76.235.753A)Ü0I-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

confonne o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94 ̂ Entendimento do ST] no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. ^

Bandeirantes, 03 m dezembro de 2019.

Leonel iourenço Carrasco
OAB/PR Ji". 47.683.

Ruu FmRaGiemiiner 14S7-ceado-C'EF86JC(m00'Tcl.:(43)542-4525 - E-fDailliciiacso^)b(uidciianl£s.pr.|it)v.br-CN{V/MF76.235.753/tlCI01-49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI^

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n" 20I/2019-PMB Bandeirantes-PR, 04 de dezembro de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação -42/2019-PMB - Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO
NORTE DO PARANÁ - CISNOP, REFERENTE A OPERALIZAÇÃO DO SAMU (SERVIÇO DE

ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas

características e sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE E DECIDE pela Inexigibilidade de

licitação quanto ao objeto do presente procedimento para CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP, REFERENTE A OPERALIZAÇÃO

DO SAMU (SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA) NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES, o que faz com o fulcro no inciso VIII, artigo 24 da Lei 8.666/93, autorizando-se a contratação

mediante a caracterização comprovada através de vários documentos integrantes do presente processo. Daí

porque para regularização fica, pois formalmente reconhecida a Inexigibilidade de Licitação na forma da Lei

8.666/93.

Presidente:

CibeleJGt

Bandeirantes-PR, 04 de dezembro de 2019.

COMISSÃO DE LICITÁÓÃO:

a Silva

Membros:

Josmo^

larcos pamtóraes

K Frei Rafael 1'foner 1457 Cx. Postal 281 CKP Só.tfiOOüO Tc).: 43 3542-4525 • E-mail; licitacuoigbandeirantes.pr.gov.hrCNPJ 76.2.35.75.3/0(101-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n" 201/2019-PMB Bandeirantes-PR, 04 de dezembro de 2019.

Ref.: Inexigibiiidade de Licitação - 42/2019-PMB - Prefeitura Município de Bandeiranles-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n® 1.460/2019

^ 08 de janeiro de 2019, e da Portaria n® 1.469/2019 de 04 de Julho de 2019, que declarou Dispensável a
Licitação, com fundamento no capul do Art. 25, a favor do fornecedor:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

ITEM UNIDADE | QTD SERVIÇO

Pagamento Mensal Operalização SAMU
TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
26.797.10

VALOR

TOTAL

321.565.20

321.565.20
I

Para CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO

PARANÁ - CISNOP, REFERENTE A OPERALIZAÇÃO DO SAMU (SERVIÇO DE ATENDIMENTO

MÓVEL DE URGÊNCIA) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES no valor total de RS 321.565,20

(trezentos e vinte e um mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos), face ao disposto no Art. 26 da

^;ein® 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Bandeirantes-PR. 04 de dezembro de 2019.

Lino Mar^íís
Prefeito Mdnicipa

R l-rd Ratad Proner 1457 C.v. Posiul 281 CHP 86360000 Td.; 43 3542-4525 - E-maih licilacao@banddnmtes.pr.gov.br CNPJ 76.235,753/0001-48
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Raiiítfu iiii <k CtnuuSo ie Urüafis, ojcnraia Alnt«( 4s Pintuu
1.46Ü^|9deOS irineiro de 2019. e di FuataÃa n* L469C0IV

dr D4 de jd!o dc 20ly, i{k devIVMi Dcqicfliistj a Líeiu<4a. cvm
fuudameuiv w capui ito «\rL2$« a fR^drdo Fomtcedir
CONSÓRCIO NTIRMUNlCrPAL DE SAÚDE DU NDIIIE Dll
PAHANA-CISNQP

1 11».ILsiiiAut imt. i^vuv
u< U l^uaas* :KTM'.\V kl.HiAl

Pürã COSTRATAÇAO DUlIiTA ÕÍ5 CONSÜRCIÜ
ÍSTEKMUNtCmAL UE SAUtE DU XPRIB DO FASAVÁ •

CISNOV. RFHlKFm aopfjulpwçAüIíoíamuisehvicu
DE «VrilNDIMENro MÚVEL DE IKOÊNClAl NO MUNtCÜ'lO
DR nANDRIÍiANTF.S rig valur kuil üi; i($ 52^..Ví5J0 (\rr/eu;u» ç
vlnie e un) inil «)ulb!iO)io» eu&sciui c cíucu rcai> r vuiie cenliv>(jk|.
Tsceac diipuiiv nu An. 26 da Lei b* S óUiVT. \xâ (jue u pwciw tr
cnçoitn i)cviiUixniciflktniÍ4lF.

[Lut4ffrinin-PR.IHZTiluRr.bniilc?lll9.

üpo Miinuis

l^rcitHMunivipiil

PHtEEnCHA MD.NiaPAI. DE DASDEIRANTK

EXTRAIU IW CU.NTRAtUDf. PRUCiHAMA MI/JOU-PMII
IMkXlUlIiILíDAUí: DELICirACAON*}S'71II9-i'MS

CONTRAVANre: MUNICÍPIO DE llASDEmA.VrES. EST.MíÜ
DOPAUA.SÁ
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
00 NORTE 00 PARANA -aSNDP
OaiETO. contrataçAo do consórcio enttkmunicipai.
DE SAÚDE Dll SURTE DO PARANA - CISNOP PAIW
DlSPÜNlfllUZAÇAO DE CONSULTAS E TRATAMENTOS LM
ESPECEVLIOADE.S MEDIC-\S PARA PACIENTES ÜA
SECIIKIARIA MUNICIPAL DE SAÚlIf Dlí BAMIKIRANU.S,
F.STADO DO PARANÁ.
VALOR: RS 2)5.70D.D|I (JiDViUov H liinu e vkwvi nill c UluciUdi
rvoiâl
PRAZO DF £X£CUçAO: 12 («JumI au^. ■ inuUir tli liau üj
asiinatLira úu coivaiu.

PRAZO DE VIGÊNCIA: I? (Ucul innek a vgnur da di)a ik
dsríoaUtfa (kiewBatOi
irtRálAXJ I I nCTTMÃJJ I {
^  íriw \>fXt9:Av

nva»AMA]KK

VI.».»» Ki^ao "í«
•  .waiciDwiui.iuj

U.uvikEfljitH-PlL 112 Remnboi dc V

ünwManiiiv

PREFEmiRAMOSICIPAL DE [SANDEI8ANTES

Oiinemn Jcliu SuElil

CONSQRCIÜINTERMUNICIPALDE SAÚDE
DO NORTE 00 PARANÁ

DiCFtCf PA»i(ICTilC

PREFEirVIU MUMCIPAI.DE lUNDEULV-NTllS

EXl fLUO IXJ CONTRAIO DE R.VtRlU J»l'20IV-P.MIt
INEXltiíUlLlUAUE DE LlCnAÇÁU NMWUIR.PMÜ

CONVRATANrE: MUNICÍPIO DE UANDEIRaNTES, ESTADO
DO PARANÁ
CONTOAtADO: CÜNSÜRCIÜ INTERMUNIÇIPAL UE SAÚDE
DO NORTE no PARANA - CISNOP

OBJETO: tXINPRATAÇÁO DO CONSÜRCIOIITTIRMUNICIPAI.
DE SAÚDE DO NÜRTE DO PARANÁ ■ CLSNUP P.VKA
DISPONIUIUZAÇÁO DE CO.NSLLIAS E TRATA.MENTOS k.M
ESPECIALIDADES .MÉDICAS PARA PACIP-NTES ÜA

SFCRETABIA MUNICIPAL DE SAÚDt DP IIAMJpmANTTS.
ESTAlXíDOPARANÁ-
VALOR: RS S4Q.IM.7Z I(jujnlicaiú6 9uo>fiuLiJiul. ccií:i).cscvúciuj'o
»ci8 mil icciii. c vciaila c duitctaLiiv»)

VI vii.v if ""«.>« •»>!!.•■;

PRf\ZO DE EXECUÇÃO. 12 Idccc) mòcL t ctviur di iDu lU
cs.incLiij duci.4irj|«).
PRAZO DE VIGENCIA: 13 tüvCcl inaev. a wnln) dj diui «Li
ovslncrvira Ju cunirciv,

I  :VF:CUTftII?A tdJIlTVS
I  H«Il PUSCUIUl ULmA-All

>ltt<ifcVMATH-»
luni.iu H.U

MivHii.ictTMuii nvancv/vcAu su
viurai iiMvéiitio

n.u.u

B3iidvinn:c^PR.ÍUdcdcim6ioik20|y

HjnJviiciUn.PK, v: dc kksECTibru dc :iil V

Ljciu MaUibi

FrefckU MMri(cÍpjl

UniaM^rtim
.PKEPEIICH A MUNICIPAL OU IIANnKMAWT.S

Ginucivui Jnc» ShSiiI
U)NS0RC70 INn-RMUNICIPALni: SAÚDE

IX) SORTE DO PARANÁ
UdcvOT Pmiilcillc



Mural oe Licilaçõos Municipais

ji^ TCEPR

Detalhes processo lidtatório
"Xflfermiçdas Garilt

Entidade Executora MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Ano* 2019

N^iiata^dlspensa/lnexlgibindade* 42

MottaikJa®* Processo Inexlgibilldede

Número editai/processo* 201

«nlanu* d* orginlimot ln(trnaclen«U/multllata'al> da cridlto-

Instttuiçâo Financeira

Contrato de Empréstimo

Deserção Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRaO TNTERMUNIDPAL DE SAÚDE DO NORTE

DO PARANÁ - aSNOP, REFERBOE AOrcRAUZAÇÃO DO SAHU (KRVIÇO OE
ATENDIMENTO MÓva OE URGÊNOA) NO MUNICÍPIO DE BANDBRANTES.

Dotação Orçamentária* 1100U03011090S0053390390000

Preço máximo/Referência de preço - 321.565,20

R$*

Data Put)lic3^ Termo rabhcaçSo 07/i2/2tH9

Data de Lançamento do Editol

Data da Abmura das Propostas

Ka itons exdusivos para ̂ /ME?

Hl coa de participação para EPP/ME? _

Trata-se de obra oim exigèntía de subcontratação de EPP/ME? _

Há prioridade para aquisições de microempresas regiorraís ou locais?

Data Cancelamento

*  Percentual de participação: q^qo

StRtor íicduk

CPF: 6553588970 tüx«i»

liltps:/rservlcos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipairaml/Deta!hesProcessoCompfa.aspx



«UIDEIfUUrTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ "-Ü

Protocolo n» 201/2019-PMB Bandeirantes-PR, 11 de dezembro de 2ÔI9.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação-42/2019-PMB - Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Infonnamos que o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 42/2019-PMB
Prefeitura Municipal de Bandeirantes, para CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP, REFERENTE A OPERALIZAÇÀO
DO SAMU (SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA) NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES já sc encontra com todos os procedimentos preliminares à contratação concluídos, arquivados
era boa ordem no departamento de compras, devidamente instruídos com todos os procedimentos legais. Sendo,
portanto solicitado ao Departatnento de Finanças - Setor de Contabilidade que proceda ao empenho, para que se
dê continuidade no processo de contratação.

Bandeirantes-PR»4>1 de dezembro de 2019.

Cibele Gü^CTOM^ontman da Silva
Presidente.da Comissão de Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

Lino^artiíís
Prefeito Municipal

P , l45Ta,P0..al 28. CHP 8«60000m:« ««-,525 -P-»..: 75,2«,253,oom-.-
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Município de Bandeirantes - 2019
Classificação por item

Processo Inexigibiildade 42/2019

Prato UntUrio

Leiooai-LOMOOl .i __

Kom 001:7907 PA6AMEKT0 MENSAL AO CISNOP PARA OPERACIONAUZAÇAO DOSAMU

2427-9 CONSÚRCIO tNTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE 00126737/C00126737/0001-55 CtMPflea»)

Qiao iisns OeMitoi 000

Otdo itons frustrados 000

Emitido por Joyco rotrecra. no vorsão 5523 s Od/IEStOlO 13 45 34



) Município de Bandeirantes - 2019
Classificação por Fornecedor

Processo inexlgibilidade 42/2019

dom Praduto/Serviço
Quaniicjade Sialua

Fommwlor 242T4 CONSÓRCIOINTEKMUNiaPALOE8AÚOEOONORTE00 CNPJ; 00.ia.737/0001-MT«W«.»;4a«200100 StUuc fniflIllTOdo

EimS:

RspreMnttnM; 14B2-3 G1MER80H JESUS suam.

Loie.OOl • Loie 001

001 7907 PAGAMENTO MENSAL AO CISNOP PARA OPERACIONALIZAÇAO 00 SAMU UN 12.00 ClsiorfpcaOo

P/Bfo UnlUrlo Preço Total Sai

321Í6S.20

321SB5.2(I

2S.797.io 321 .ses;» *

VALOR TOTAL

Emitido ow Jo^ca Faiieira. na voisâo 0S23s
04/1212019 13.4654



Município de Bandeirantes - 2019

Relação de Participantes

Processo inexigtbilidade 42/2019

Código CNPJfCPF

Femoetdóntt nlo anquodrMlÓB m M comirioraúiarl^
2-S27-9 0O12Sn7íTOai-55

Qldo ao Ivnacsdofes 001

CONSÓRCIO IKTERMUWCíPAL DESAÜOE DO NORTE 00 PARANÃ CISNOP

Old* lotai de (otttecadoret. 001

Etnilldftpdr Jdyea Ferreira, navemis S523s OónSOOlOIOrlS 33



Município de Bandeirantes - 2019

Situação por lote/itens

Processo inexigibiíidade 42/2019

Lotom-Lottooi .

lum Ml: 79(17 PAGAMENTO MENSAL AO CISNOP PARA OPERACtONAUZAÇAO OO SAMU

M27-9 CONSORCIOINTERMUNICIPALOESAÚOEDONORTB M 126.737mi1-S5

Pni«e Unitário

ADQUIRIDO

Qlils ilons vencodaes

QtiSs il«n>('o>lrMi»

Qtdâ Itens desertos

QlOe. Itens rrâo apurados.

Otde hans ampetodos

Oidi ilens empotadiH ME

Emitido po' Joyca rorrotfa na versão S523s <W/t2/»1913 4e35



Município de Bandeirantes -2019

Vencedores por lote/item

Processo inexigíbilidade 42/2019

Fomeesctor; 2427-» CONSÚRCIOINTERHUNICIPAL DE SAÚDE 00 NOim DO. CNPJ: 00;i2a.737millOt-S5 R«n« VMeMos: 1

Item 001 7007 - PAGAMENTO MENSAL AO CISNOP PA|RA OPERACIONAUZAÇAO DO

Páginol

Preço

26:797.10.

Forretrs. na vomáo SS23 s 04112/2019 1346 41



protocolo de intenções que entre si \
PREFEITOS OOS MUNiaPlOS INTEGRANTES 00 aSNOP»toM>^ í
VISTAS À ADEQUAÇÃO 00 OSNOP À LEI T1.107/2M5, ^
que o mesmo passe a HR PERSONAUDADE jurídica ÕEs^bS^
direito público e que seu Estatuto sela adequado às
dtsposIfSos da U) de Regància.

Pelo presente orco^JírNOVA fAtima. nova
CORNÉUO PROCÓPIO, itambabacA. lEOPO , PQ

;^tr pirdrUÍÍerparr^^ dU CONSÕRaO^NTERMUNiaPAL DE SAÚDE 00
NORTE 00 PARANÁ passe a ter personalidade jurídica de direito publko.

ítnLru™ L».ad. «v«, ÍUS« e r, n,=.id3 ,»
soUalse revoltais.

CONSIDERANDO. n3o obstante todas essas vantagens que o OSNOP já apreseno, tendo ̂
consütuldo como assodaçSo civil, encontrou uma barreira legal em reia^ à
Junto à Uniao, posto que o artigo 39 do Decreto ns 6.017/2D07. que
optou por prever que 'A partir de i' de /oneiro de 200B o ünífio somentecl„súrcl0.púbnca.ran.muld..,ob<,ianaad.a.s^aç3apubBcacurpreparaaSBafermatanham
anveitldo'

CONSIDERANDO, pois, que esse impedimento de receber recursos financeiros da unISo, sem dívida,

consordados, porquanto impede sua ampliação e uma realizado mais efica de seus objenvos.

CONSIDERANDO A Lei n» 11.107^005 prevê a possibilidade de constituído do consõrdo como
assodaçSo pública, com personalidade Juridlca de direito público.

Em sendo assim, com vistas à continuidade e ampliaçào dos ser>nços ofereddos pelo GSN^. Impe^
soa transformação em assodaçio pública lirtermunldpel, com personalidade iurtdto de direto
público.

O por fim, quo Oila inrva íütmalaçSo jurídica permitirá que o aSNOP receba reoir^ntes de convênios que serio celebrados com a união e com o próprio Estado, ^

Rua Justino Marques Bonfim, 17-CEP86.300'000 t-k
Fone/fax m390A-l500/330A-SSa7

mm



Ais.rt.s

co^sóxao INTEmVNICIPAL DESAÚDE DO
^  CO]tNÉlIOPS0CÓPlO-ESTAD0J>0PASANÁ

■

usufruindo, além disso, de outras vaotagai» fefiü con», por exemplo, e Imunidade tributária(IRPJ, (OF, IPIU, IPVA, ISSQN...). prazos processuais prlulleglada!, hençSo de custas processuais, ̂
apBcacSo da regra dos {«catârlos. vantagens licltatérfas e etc

tóohfem, celebrar o presente PROTOCOLO DE INTiNÇfiES, que passará a ter validade mediante a
aprovaçSo • pubifcatao das leis de ratlficaç3o petos antas conioretedos. neforma abaixo:

Pelo preseale íwframwrro, « Municípios^ de ABATIÂ,
CONGONHINHAS, CORNÉUO PROCOPtO, JTAMBARACÀ,
AMÉRICA DÁ COUNA, NOVA FÁTIMA, NOVA SANTA BÁRBARA,
RIBEIRÃO DO PINHAL, SANTA AMÉLIA, SANTA CECÍLIA
MARIANA, SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, SAPOPEMA, SAO JERÔNIMO DA
SER^SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, SERTANEJA e URA! par n^o dejm
represeamies legais abaixo assinados, com óose no legislação
eorrelaía, aprovam o texto do Estatuto Social do aSNOP. CONSO^IO
DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ o qucd será re^do pelos comfíçi^ a seguir estipuiaaos,
bem como pelas disposiçõesoonsiantes no Conlrato de Consórcio Público respectivo.

CAPÍTULO t- DA CONSTITUIÇÃO

Aft. T - O Consórcio Intermunicipal de Saáde do None <fo Partmá ou sim^esntente
"C^OP". criado em 13 de o«n<éro de 1993, passa a ser um Consórcio PíibUeo com
personalidade Jurídica de direito público, de naimza autárquica, re^a peita mmas da
legislação palinente. notadamente pela Ui Federal »* IU07. deódeobnl de 2m. peIo

F^eral n' 6.017. de 17 de Janeira de 2007, pela Contrato de Consoreio Publico e
pelas demais normas que vier a adtíar.

§]'.-OCISNOP.m ratão de sua nafuresaauiártjuiea, nãopossuiJinalidades lucrativas.

S 2'O CISNOP adquire personaliihde Jurídica de direiro público após a rtí(/icaç3o, medianie
ki, de iodos os entes conamciodos da tdieroçOo promovida nopresente ajuste.

S 3* Ficam preservadas as íi/Bop5er Jurídicas consolidadas sob a atuação do CISNOP. pessoa
Jurídica de direito privado, deforma que o CiSNOP. pessoa Jurídica de direito púbfíM. o
sucederá em direfios e obrigações, de confirmidadè com este Contrato de Consórcio PiAhco e
(dteraçSes e leis que o rat^caram;

Ali. 2'- O CISNOP i constiti'M'> pelos Munlc^os amsorciados, nas eondiçÕes do Contrato de
Consórtío Pública respectivo, podendo ser nr^rescn/orfot, nos casos eqjressamente permitidos,
por ór^os da Administração Direta e Indireta dos Municípios consordados. os quais, por .seus
representantes legfiis, firmtm o presente Estatuto,

Paráfftdò ánico. ÈJbcuiíada a adesão de outros Municípios nas condições esfabe/eoldas no
Contrato de Consórcio Público e neste contraio, sendo qtm:

/ - coasideranr-se subscritores todos os Mmieipios criados por desmembramento ou/tauo th
quaisqiar.Ãos Municípios no preâmbulo desse estatuto, desde que o seu representante legal
iMtsf^Swp este documento:

Rua Justino Marques Bonfim, 17-CEP 86.300-000
Fone / Fax {43} 3904-1500 / 3304-1507



\  ̂ / £Sg^

1^^^i,^rí^i>roçBo ro <Zr^ó^ CcmércU. Hilic e ™.« B^o;

^  «/" "C"» P"^ "<«
Jfedira^o subscritores.

CAPÍTULO H^DO OBJETO

rlLlama,. "ZlZ^m

«• £m ífcsdWranoifo oo o^í™ Jundamental ^ ^
seguintes os detaais ol^'eíivos a serem tksemoMAis peio ClbUOP.

I . vrestacSo de serviços, englobando a prestaçõo regionalizada de serviços
ter^da lei. demais regulameaios e contratos, noradamettíe os previstos neste «í
Consórcio PtJblico; quando o CISNOP nSo for o próprio prestador dos serviços, poderá este
exercer as atividades de regulaçdo eflscaVnaçao respectivas;

n - obedecer aos princípios, diretrlses e normas que regidam o SW nos Muatcipios
Ltsorciados além de garantir a implantação de serviços páòfl^
complementiires. por meio de gestão associada. Contrato de Programa e Contrato de Rateio.

///- üsseauwaprestacõo de serviços de saúde especializados de referinciae de média e^^^Scm^I^legisiaçrvieçnte. para apopuiaçSo dos MunicSpios cansormados.
decatfòrmiàade com as diretrizes do SUS;

/V - asseeurar o estabeUcimenio de um .^Istetna de referência e contrarrefitrêraia epeleníeea Z^çaa dirm o» mlima, .upimenlar .çompl.m..,ar s^d.
iaúda e médicos disponheis nos Municípios cmtsorehdos, mediante a pacfuaçao de Contrato
Programa. Coidrato de Rateio e respectivospa^entas;

y - eemnciar Juntamente com as Secretarias de Saúde dos Municípios comt^k^ os
recunos i&micos efinanceiros conforme pactuados em Contrato de Programa e Cmiraio ̂
Rateio. <k acordo com osparâmetros aceitospelo Ministério da Saúde, prmctptos. diretrhes e
ffonfiflT qttjrrgnlfím o SUS;

8ua Justino Manjues Bonfim, 17-CeP 8E.300-000
fone/Fax (43) 3904-1500 / 3904-1507



sszz.-.sssxsps--^=^^^
püb/ü» ouprivado, nacionais ou Internacionais. ^^^tssss^

rn - criar mmacriac d. ccnrialc arallaçda e accripaaharicMa do. «rriçoc pririadas à
população re^ianálí
m-apc^clçaaraiaadccrccarririhacm,o.Brialrikris<d,UKadacàdí,pariçaa^^^

Ministério da Saàde e Seerelaría th Saúda do Estado;

X- dcrcmahrir. d. acorda cocas aeccssldadcs cCm das crariorcdadas. acíc co^maa
de rigUâada em saáde, taito sanUária quanto epldmíológtca.

XI-realizar esaaias da cardicr pcramme satrc as caa^ cpidcadaligicas da rcglla
((fwcendo alternativas de açdes que modifiquem tais condições,

XII- vlabiliítB' ações conjuntas m área da compra ou prodaç&> de materiais, medieamenios «
outros baianos:

"£^7iguamários. indusiveaexecuçaodirsioouindb^^m^f^c^f^t^^Te^cas disponíveis nos Munhit^meOante a pactuaçao de Contrato ds
Proffama, Contraio de Rateio epaffonenios respectivos.

a aareta vUlisaçâo dos seniças tímidos tdravés do LJSNOP.

XV-prestar assessorla no planejamento, adoção, implantação e eieeu^
Zai^Z^^P"^ <•" ̂  pcpídida das
XVI - estabelecer relações cooperativas com ouiros Consán^ regtanals ̂
criados e que por sua locedisaçõo, no âmbito regional, possibilite o desenvolvimento de ações
conjuntas;

XVII - vtabülsar a exbiênela de Injra-esínaura de SaÚde regional na ána
CISNOP. de maneira apropidor a integração das-^rsas bistitdçoes públicas e privadas
para melhor operadonalisoçõo das athtdades de saúde;

xvni - retdbaç&i de licitações, dentro dia áreas th
Município eonsorciado dos quais decorram contratos « diretamente pe
Muntc^io eonsorciado ou par õrgüos da ÂàmMstração Indireta deste,

de Ucitoções compartilhados das quais decorram dais ou mais contratos
hlpios eonsoreiados ou entes de sua Admialstraçõo Indireta!

RuaJustino Marques Bonjim, 17~ CfP 86.300-000
Fone / Fax (43) 3904-1500 / 3904-1507
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rnNCÓRCIO JNTESMVNICÍFALIiESAtlDEDOmRTEDOPÃmi^^f^^^

consorciados:

£sxisr-.SSíai2?srí^íC=.*:
Assembléia Gerei

SI' Mm caros ãe retirada do iúmlcipio consorciado ou de ̂ à^So do CJSNOP, os benspermanecerão em amdonánio até qmá Assemhleia Geral lhes decida o destino.
64' Havendo dedaraçOo de utiUdade ou ncceJsiíÃaíí pública ZSí
ÍL^TS^/o fica o cmOP atíortado a promover as destgtropriações. proceder

S5'OCmOPpoderápreslarseusserviçosemprolde outras entidades ̂blicas ou privadas,
%stk que hq/a a eobrmça dos valores respectivos em patamares de mercado.
66' Ocorrendo a liberação de recursos de quaisquer esferas ™ !Í^vemamentais a algum dos Municípios consorciados.^ "^^L^J^Tserú
^laboraçso direta ou indireia do CmOP. '
desembobadaàmca. exdusivaedireüanemepdoMuracipioconsorcuidobeneficiado.

67'Na hipótese do §6'. caso a cmtrapartida seja dada peh ÇISNOP. deverá oZJ^S^omvíqreembolsore^ivo. nqsjormaseccruSções previstas na Contratode
Proffoma.

Jtl 4'-P(aaoetimpr^mentodesuasativIchuks, o ClSNOP poderá:

I - adquirir os bem mâveís e imóveis que entender necessários á aaqrta
fíntmdes do OSNOP. por meio de recursos próprios ou Acorrentes A rateio A
investimento de seus consorciados, os quais integrarão o seupatmnõmo;

U fírmar convênios, contrmos. lermos A parceria, acordos A qualquer natureza, reeeb^
auxm^contribulçôes e subvengües A oiOras entidades páhncas ou pnvadas. nachnaa 6u
miernactonais. Am como de outras esferas de gavemo;

m - prestar a seus consorciados serviços de acordo &m a tBs^ibiiidaA
especialmente assisiPneia iéenka. fornecendo ^i usive A
^^'ais técnicos, utensillos e equipamentos profisstonaa. bem como vektdos A transpari
porápacientes:

IV . adquirir equipamentos na área médica e odontológica, hmmos e
medicamentas. necessAios à reoIhaçA A serviços A Starde à popídação perteneaae aos
Municípios de abrangência do ClSNOP:

V- coiOrmar e credenciarprofistianais apeeiáíisaàospara a prestação de serviços mé^l^osej£^^^^^!^or^casparaaprestaçSodessesserviç^ obedecida a iegisiajan
«^KSr meio A omtrtaos oupàrterias, convênios A cooperaçA com consorciados.

A fu ) .rfi Rua Justino Marques Bonfim, 17-^86300-000
l) / 1 Fone/Faxid3}39t»-lSOO/390d-iSar VVKj^V
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tótes A »»«=. íoíorAári® enti^ »°fr""J^"' '™«""^'
piUicmepanictãares. alim de órsãoi e ealideda esladuaa efldems,

CMO de Programa. CoimiiodeSateioepa^enlosdoíprppiSTespeaoH»,

yj. rec^ em doação ou easSade mo os bem qua emétuJer nêcessâríos, os gmOs taegrarão
seu patriia^io-

SrOsAamicipios consoreiados adoriiom a gestSo msüduâados servíç<»púhUaK.^mtmtes
«> «rifee 3'deste Estatuto, os quais serão prestados cot^arm o Cauraio de Programa.
S2'OConíratodcProgramapoderáautoriiaroCmOPaemltlrdocum^^e^b^^
exercer atividades de arrecadação de tàxas. íarifits e outros pregos ptibltcos pelos servtços
públicosprestadospor st (tti pelos aites consotviados.

«• Os serviços serão prestados oas áreas dos Munic^los coitsorclados. não se excluindo,
fodavla. aptmlbiliifáde de serem exercidas adddades em ̂ dos Maaictpios consoreiados em
outras locaüdatfcs. caso hc^a necessidade.

§4'A sestão associada abrangerá somente os serviços prestados em proveito dos Mmíciplas
que q^ivamente se cmsorciarm.

§5'Excbdse do copia o Município a que a lei de naiJicaçSo tenha tqiosto reserva para oe/irf-
h da s^stõo associada d? serviçospúblicos.

Só' Para a consecução da gestão associada, os Municípios consoreà^ p^
CJSlfOP o ewrcfcfo das competências de plan^ameato, da regulação e dafiscalização
serviços públkosg serem prestados, r^erídos no artigo 3*de.sie Estatuto.

ST" Ao CISIfOPfica proibido conceder, permitir ou autorizarpresti^o dos serviços públlcm
obíeto da gestão associada, a terceiros sya em nome próprio, seja em nome de etm
cLorciados.ficando tambim àejeso ao CJSNOP estabelecer t^ de parceria w contrato de
gestão que terdiapor objeto quaisquer dos servtços sob regime de gestão associada.

capítulo m-DA SEDE. FOROBDUBAÇÃO

Art 5'-A sede do CISNOP é o Município de Comélfo Procóplo. Estado do Paraná,
Justino Marques Bonfim. 17. Conjunto VUor Dantas, em
86300-000: todavia, para que haja proveito para os consorclaths. po<^ o ClSNUt
desenvolver atividades em escritórios ou subsedes loeallzenhs em outras localldaete^imtush-e
Municípios não<onsorciados. visando JáeilUar o alcance de suas ̂lalrd^
Paràgrofò único. A Assembléia Geral do CJSNOP, mediante decisão dos consoreiados, poderá
alterar a sede.

á£L6'-0 CJSNOP terá duração indeurmínada.

/m capítulo iv-do patrimônio e dos recursos financeiros
RualustinoMatauesBonpm,17~CêPãó.3QQ-OtXi ^

fone/FoxlS3)390S-lSQO/350S-15Q7



CONSÔRaO INTERMVNICIPAL DE SAÚDE DO ̂ORTED0PAMSA'€m0P
COBl^^O PROCÓPIO - ESTADO DO PARM^À

li

ArL T-Opatrimônio do C35JVQP constítnir-se-ô de: g

/- bete e direitos que vier a adquirir a qualquer lilulo;

ff. °"
nacionais ou internacionais:
W-bensedlreiíosquelhe/oremirans/erldosporemtdadeseérgaospàblicosouorgantzações
privadas nacionais ou internacionais:

IV- outras rendas eventueàs.

Y-Rsndasproveniemesdos contraias de rateio, celebrados com os enies consorciodos:

Parágrafo único. A aquisição e a alienação dos bens imórns seráSsendoosben5lhmisinalienáveb.podendoservendidosapenasnah,potesedea^^^^
de imóvel de preço igual ou superior.

An. 8"- Constituem recursos/Inanceiros do CJSNOP:

c orimào. A.«« »» "nrmos do C« d.
de Programa e Contrato de Rateio, indwàve os que se referem a remuneração por serviços
prestados;

ll-osauxmos. contribuições estdjvenções concedidos por eaíes. entidades e õrg^s públicos
ou organizações privadas nacionais nu internacionais;

m-a renda do patrimônio:

fV- o saldo do exerciciojinanceiro;

V- as doações e legados:

VI-o produto da alienação ek bens:

yil-o produto de operações de crédito;

VIII - as rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e de oplltu^ões de coptoír.

§}'0 exercido social encerrar-se-á. anualmente, no dia 31 (trinta eum)de dezembro.

§2" Até o dia 30 (trinta} de abril de cada ano devera ser Í
CISNOP para deliberação em Assembléia Geral da Conselho Deliberativo, o Relatório de
Gestão, o Balanço do Exercício Anterior, Parecer do Conselho Piscai e Auditoria Externa, se
for o caso.

CAPÍTÜLOV-DASOBRIGAÇÕESDOSCONSORCIADOS

Rua iustíno Marques Bonfim, 17-CSP86300-000
Fone/fax (43) 3904-1500/3304-1507



CONSÓRCIO JNTERMÜNIOPALJÍESAÚDEDO
CORNÈf iQ PROCÓPIO - ESTADO DO PARANA /

ÀrL9'- Desde que esteja adlmpiente com suas obrtgpÇfies coasorclats. i ohris^
consoreiado adotar medidas admlaistrativas que qptdem e vtabilizem °
do aSNOr, txmprindo ejatmia cmtvrir o presente Bstatmo e o Contrato da Consárci^^.
PtífUt». ^•^8©

CAPtWLO VI -DAS CONTRIBUIÇÕES

jírt 10 Para o cumprimento das finalidades do CJSNOP. além dos recurm» oriundos de se^
fortrorrind^* nos lermos do Contrato de Consórcio Público, do Coní^o de Propama e dos
serviços públicos prestados, haverá uma contribuiçãoperiódica de ea^c^rch^ constmte
an Contrato de Rateio, ctgo valor será fijeadopela Asset^leia Gertã do Conselho Deliberativo,
na forma do disposto neste Instrumento.

CAPÍTOIO VU-DA ORGANIZAÇÃO, DGSÓRGÃOS E rVNaONÃMENTO

Seçáo /
Disposições Preihiihinres

Ari. 11. O C15NOP exíeritnita suas normas e se organiza por meio de resoluções, as quais
poderõoser:

I - resoluções de emlssõo exclusiva da Presl^ncía, sem a apreciação da AssemUeia Gend,
para assuntos de ordem meramente aáninisirami:

U-resoluções emitidas pela Assembléia Gend, nos arsosprevistos no Contraio de Cansm-do
Público, neste Estaluloe nos de interesse gerai de mcdor relevância.

Seção Tt
Dos órgãos do CJSNOP

Ari. 12-O CISNQPéeompostodos seguintes órgaox

I - Conselho Delibertalvo:

ii-Diretoria:

líl" Conselho Fiscal:

IV-^Assessorttt Têadea:

V- Ássessoria Administrativa.

Seção ///

Do conselho Deliheralhsi

Rua JustJno IVlarques Bonfim, 17 - CEP 86.300-000
Fone/Fax (43} 3304-1500/3904-1507



CONSÓRCIO INTERMUNICIPàL DBSAÚDE DO NORTE DO PA R/
CORÍ^nèLIOPROCÓPJO-ESTADO DO PAKAN/i

8 n»A

Art 13- O Conselho DeUbertítvo. que é a instância máxima th CISNOP, consiUui-5^^<»
Mo eokglaeh composta pelos chqfès dos podem exmufm de rodos os Mtmk^ a
consoKlados, os fiais poderão delegar representantes nas hipótesespermitidas nesta Estatii^^i.

Parógrt^ ânico. Mflgww» poderá representar, na mesma Assembléia Geral do Cmtseího
Deliberativo, dois entes coasorclados.

Ait 14-0 Conselho reunirse-á ar^nxniamente duas vem por ano, em daas a serem
definidas, e extraordinarícunentè, sempre que convocada; no âmbito da convocação
gtírmnSnâría, o Conselho DelWenstivo poderá deliberar sobre a áestititiçao da diretoria e
(dtaraçõo estatutária

Paró^pqfb único. A convocação do Conselho Deliberativo, deforma ordinária deverá ocorrer
com 10 (dee) dias de atíecedêrwia e de forma exiraordinârla com antecedência mínima de 3
(três) dias em relaçSo ásua rvaltaçõo, com divulgaçõo por meio de ptfblicaç&> no órgSo de
inganasa da CISNOP, podendo haver-o encaminhamento de convitespe.i.mais por meios físicos
ou eletrônicos.

Art. 15 ' Cada consorclàdo terá direito a um voto na Assembléia Gered/Conselho Deliberativa
§1^ O voto será público e nominal, admUindo^e o voto secreta somente nos casos de
Julgamento em que se stecite aopfícaçõo de penalidade aosfintdonàrios do CISNOP uu a ente
consareiada

§2' O Presidente do CISNOP, sídvo ma elefoües, destiitdções e nas decisões qjte er^m
quárum q[uaI\fícado, votará apenaspara desenrolar.

§3*£ direito de 1/5 dos entes consorclados convocava um Conselho Deliberativo/Assembleia

Art. 16 - Para que hida a hutalaçlb do Conselho Deliberativo, será necessária a presen^ da
maioria absoluta dos entes consorclados, sendo esse o número mínimo de cansorciaàos para
que s^amprocessadas as deiiberações, admitindo^ quortmqual^kado tqtenas para que heda
a t^reciaçõo de determimtdas matérias.

Art 17-Compele ao Qoàielho Deliberativo:

l-qpllcarapenatk exchsáo dos entes do CISNOP;

II • elaborar os estatutos CISNOP e aprovar as nos alterações;

jjj- eleger o Prtaidetüe do CISNOP, os demais integrmues do diretoria c o Conselho Fiscal
para ttm mandato dedois atos, permitida a reeleiçSo;

TP" rxuijicar ou rectaar a nomeaç&> ou destituir quaisquer membros indicadospela diretoria

V-t^rovar:

(Ú o Plano PJurianu^ de btvestimemos;

''ta o D^aniBtaAtnadtk Trabalho;

Rua Jo5fíno Marques Bonfim, 17 - CEP 86.300-000
fone / fax 143) 3904-1500 / 3904-1507



CÓNSÓRCJO ÍNTERMVNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PAJÍÂNA^ ClSNOl
CORÍfÉlIO PROCÓPJO - ESTADO DO PAR^iN,i L

c) o Orçanienío Anual do CISNOP. bem como nspectirns eréditos t^Bcidnals.
pr^isSe de eportes a serem cobertos por recursos adebuhs;

cQ a realização de operações de crédittn

e}aJixaçSo.arevisâoeõreaÍusKdepreçtapâblleos, bem como de outros valavs devidos ao
CWfOPpêlos eoasoreiados;

íí a alienação e a oneraçSo de bens do cmOP ou daqueles que. nos termos de Contrato de
Programa. ttteíerduansidoouiorgttdososdireilosdeexpívíKSo:

VJ—komóhgar as decisões do Conselho Flseal;

Vn - aceitar a cessSo de servlétrès por ente federativo cvnsorciado ou convenladó ao
CISNOP;

VIU - apreciem « sugerir medidas sobre:

10 a meUmria dos serviçosprestadospelo CISNOP;

b) o i^eíçoamenio das relações do OSNOP com Ór^ pábjtcos. entidades e empresas
^vatbts.

Somente será aceita a cessOo de servidores com ônus para o CISNOP mediante dxlsao
unânime do Conselho Dellberatvo, nó caso de o ânus da cessõojlear comconsorciadb. haverá
a deliberação apenaspáa diretoria;

§2* As competências arroladas nesia cláusula n3o prejudicam que outras s^am reconhecidas
pelos eriatutos.

«• O mandato do Dlrmor-PresldmUe cessará enaamatkameate no caso de o eleito nõo ̂ is
ocupar a Ch^ <& itofer Executivo do ente consorviado que representa no Consellm
Delíbenaivo. hipótese em que será sueetBdo por quempreencha essa candiçõo.

Art. J8 - O Presidente, os demais integrantes da diretoria e o Conselho Fiscal e suplentes
respectivos serão eleitos em Assembléia Geral especialmente convocada, com a presença
mínima dá tnaioria absoluta dos consorciadòs, considerando-se eleito o candidato qtu obtiver,
em turno únho, o voto da maiorio absobua dos consorctados; poderão ser apresentadas
candidatwas indivicbtais ou por chapas nos primeiros trinta mimOos da Assembléia Geral:
somente será aceita a condídtOura, para Presidente, de Chfe de Poder Ètecativo de ente
eonsoreiado. o qual poderá ser votado por todos os presentes, sejan eles chçfes de outros
poderes executivos ou agentes por estes devldamme delegadosporprocuração.

§1* O Presidente, os demais membros da diretoria e o Conselho Fiscal serão eleitos mediante
voto público e nomlrud., podenth haver a votação secreta, caso haja ikcisão nesse sentido
aprtrrada naAssembléia,

gyfJesf^jtandidatura não obtenha a tnaioria absoluto dos votos, realizar-se^ segundo turno
/<éelêtík>, candidatos ou cheqms serão os dois candidatos mais votados; no jígwnfo

Rua Justino tõarques Bonfim, 17- C£P 86.30OAJOO
Fone/Fax {43) 3904-1500/3904-1507
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«nw »ni íomWo»/» mUIIo o cmOdOo qvt oM®- "«ft w"».' '«»««'" °°»° Wf"'^haverá apreferência pelos cemdkknos mais Idosos.

si' À eleição para direlor-PresUlenle. para os demabi integrantes da diretoria e
Cwuefto fist^acmecerSo no áltimo bimestre do mmdato ImedUaameme aaerior. sendo
que as posses ocorreríta ao final th mandato em exercício.

Art. 19 - Mm Assembléia Geral do Conselho JJeübenaí^^rdesíltuUoodlretor-PresiderneAiCmOPoumembrodadirmoriaouthCotaelhoi^^
verificada falta grave, respeUaado-seoquómmde 2/3 dos entes.

Sl'Caso airavala a destituição de membro da diretorh. procederiam na mestnaAssembleiOi
à eleição do Presidente para completar opp-íodo remtaescente de mandato.

Art. 20 - Será convocada AssemNeia Gera! da Conselho Deliberativo especdica p^ a
elaboração ou alteração dos estatutos da aSNOP, por meh depaUicação e correspondência
dirigida a todos os subscritores do presente documento,

§1' Os estatutos someiae poderão ser elaborados ou alterados por proposta de resolwão de
autoria de, no mínimo, dois entes eonsorciados.

§2' A oprovt^ íÈ> proposta de resoltição dependerá do voto th maior^ simphs dos «n/es
consoretaãospreseiaes.

§3o Os estatutos do CJSNOP e suas alterações entrarão em vifftr após o ikvidet registro.

Ari. 2! -NasaasdaAssembleiaGeríddoConseÜioDeliberattvoserSore^straáas:

I por meto de lista de presença, todos os entes fiderativos «preseitía/os na Assembíeia
Gertd;

IJ-de forma resumida, todas as íiuervenções orais e. como mexo, todos as documentos que
tenham sido «nfregnes ou apresentados na reunião daAssembléia Geral:

§J' r/o caso de votação secreta, a expressa motivação do segredo e o re.-ndtadn final da
votação.

§2'Somente se reconhecerá sigilo de documentos e declarações çfetuados na Assembléia Geral
do Conselho Deliberativo mediante deeliõo na qual se bidlquein expressmente os motivos do
sigilo; a ma deverá Indicar expressa e í«>mniafi»«tíe os represailantes que votaram afavor e
contra o sigilo.

Seção IV

DA DIRETORIA do CISNOP

Ari. 22 - A Diretoria Admimstratíva será composta por 5 (cinco) membros efètrvòs que serão
eleitos pelo Conselho Deliberativo, dentre os seus membros, mm um mandato de 02 (dois) ama
consecutiw, os quais também exercerão ffxaultamenie suasfiuções, com direito à reeleição.

^Ta^pbmoriaAdrninistraliva será formadapôr

í\ Rua Jastífío Marques Bonfim, 17-CEP 8&300-000 \i
\]"]j3^^ I Fíme/fax(43}3904-1500/3900-1507 X



CONSÓXaOlNTEmUmCIPAL BESAÚDEDO
COBÍ{^tJO PROCOPTO - ESTAjOO DO PARANA

. Um Direior Presidente: ^
- Um Diretor Yfce—Preskknie:
- Um DiretorSecretário:
- Um Direíor—Financeiro:

- Um Diretor de Relações Públicas e Sociais

5 r - Cada diretor terá um sttpiente deito eütdmtamente gue o siAstHtOrá nas filia' <
ímpedbnentos.

§ 2"-A DifVtòríaAdminisiraliva deita tomará posse nos tO (ded tÜassegdntesàdeiçSo.
S3'—Ã Diretariasereunirámensalmenli!. emdatapreelamentedesigftatfáimdoneces^a
presença depdo menos 3 (três) de seus membros, para tomarem as deliberações, e ax decLxÕes
serib íomadaspôr maioria slpytles de votos dos membros presentes.

$4'. jiocasodoEmpalecompeteaoDiretat^presidentedaDiretoriavotia-pdtfdesen^
6 5'- Não hanrápercepção de remuneração ou qualquer espécies de verba
parte dos membros dá diretoria caso Jã percebam
«Ãftífc» A qualquer outro entefideradoou órgão Ar Poder Publico.

§ 6'- Ao DirenrFinanceiro compete:

iO- Assinar ott endossar chegues e ordens de pagamento eordmlamenle com o Dirdor
Presidente:

byConadtm a arrecadação das Receitas .sociais:

Controlar, em conjunto com o Diretor Presidente, a escrituração das receitas e tias
despestB do Consórcio:

d). Fornecer, bimestrtdmente, diretoria e ao ConseUm Deliberativo e Fiscal, relatórios das
situaçõafitanceiras do CISNOP;

e}- Ter sob a sua gparda c responsabilidade os vaiare.x do CONSÓRCIO hcm como a
documentação bancária e cwiiábil;

fiFtmtecer. mensalmente, asprevisões e orçamentosJlnancelros:

g)- pnstar todo o esctaretímetuo necessário e colocar toda a docmmmação à d^ição do
Conselho Defíberatívo e FIscaL

An. 23 - Além thpreristo nos estatutos, compete a diretoria:

I-Julgar rectirsos relativos à:

a) homologação de inscrição e de resultados de concursospúbRcos:

bLimoaggação de 'ditai de licitação, bem coim os nlaiivosá inabíiitaçõo. desclassfixição e
e adjudicação seu objeto:

•/ ) IV RuaJusItnoMarquesBottfim/ST^CEPããJOO-OOO
Í1 mtffmmãRM-imiãSfMsvr /



CONSÓRCIO rNTEUUVNiaPALDESABDEDONORTEDõi^Â^aSNOP^^
rnitnmuOPItOCÔPIO-MSTADOOO PARANÁ /V ^

(grffrfíç^f àépenalidades aos servtíavs do CJSNOF: í
^5>'-&/PK /yJ?

n-autorizar que o CmOP Ingresse emjubo. reservado ao Presidente a incumbência de. ad
rq^rèndum, tomar as medidas que reputar urgentes;

BI-autorizar a dispensa ou exonert^ de servidores e de serridores temporários;

IV - promover todos os atos admutístraUvos e operacionais necessários para o
desenvolvimento das atividades do CISNpP.

§]' O Presidente poderá delegar à Assessoria Técnica e Administratíva as aíribtdçBes que
Julgar iteeessârias.

Ari. 24 - Smpr-juíxa da quefomereiH OS estatutos th CISNOP, inctanbe ao Presidente:

I-r^iesentaro CISNOPJudicial. extrtgutTtcialmeme. ativamente epassivamente.

II-ordenar as despesas do CISNOP e respansabUizen^epeUi snaprestaçSo de contas;

/// - convocar as retmiões.dò Conselho Diretor;

JV-zelar pelos interesses do CISNOP. exercendo todas as coapetindas que não tenham sido
outorgadas por este contraio oupelos esíaíulos a outra órgãc» do CISNOP:

V - promover Iodos os dos administralvas e operacionais nece.isúrios para a desemxtlvimenlo
atividades do CISNOP;

VI - assinar quaisquer documentos do CISNOP, em. tmjmto com outros árgãos, inclusive os
contábeis, os relacionados às licitações e congêneres.

jji, 25 — A Diretoria Administrativa será auxiliada pâr uma Assesaoria Administrativa e
Téaàca que será exercida pôr pessoas devidamente capacUeaías ao exercido (kssaxjimçdes,
buãeadas, contnaadas ou nomeadaspelo Piesideníe, a qual se responsabUizará:

- pela eserburaçSo contábil e arreetaiaçâo das receitas originárias das eontrlbuiçÕes bem
conto par outras que sejam necessárias ao desenvolvimento do CON^RCJO e cdnda pôr
donativos diversos, inclusive subvenções e outros auxílios destinados à instituif^;

- Pela movimentação Jmanceira e pairimtmial do CONSORCJO. sob a respmsabilidode rio
Diretor Financeiro;

. pfffff retdisaç&> das desp&tai auiorltodaspela DiretoriaAdmtnislraílva;

•pela promoção das atividades necessáríiB a manterpermanente aparíidpoçõo dos
municqdos no eonsárelo.

• pela criação de eomâsdes ougrupos de trdidhopara alMdaeles especificas, após
autorização^Diretoria Administrativa;

de todas ca demais atribuições exigidaspela Direl»ia a^inústrativa.

^ í \j Puolustíno Marques Bonfim, 17-Cê? 80.500-000
11 / Forte/Fax (43) 3904'1SQ0/3904.1S07 /
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Seção V
Do Conselho Fiteal jS

An. 26-O Conselho Fiscal é ôr^õo de contnie da legaUdade, legitmidade e ecoaamiekÈí^J;<
da atividade patrimonial e Jiaanceini do CISNOP, sendo auxiliado, no que couber, pelo
Tribunal de Otntas.

Paráff-afo único. O di^to no cqpuideste par^qfo não ̂udiea o controle externo a cargo
do Poder Le^laíivo de cada ente consorclodo. no que se r^m aos recursos que cada um
deles efetivamente entregou ou compromissou ao CWIOP.

An. 27-O Fiscal é composto por três Conselheiros Titidares epor três Conselheiros
Svphntmf. ds quak serão eleitos pelo Conselho Deliberativo.

§2' Os membros do Conselho Fiscal somente potkrão ser qffBtados de seu^ eai^s mediante
moção de censura aprovadapeto Conselho Deliberativo.

Art. 28 — O Conselho Fisccd será eleito em Assembléia Geral do Conselho Detlberoiivo, na
forma ditada nopresente instrumento.

ArL 29-O Ctmselho Fiscal Jtmckmtaá sempre que necessário e assim ofor exi^do em raxão
das atividades orçamentárias e financeiras th CJSNOP, mediante convoeoçõo th seu
Preslden/e.

Art. 30 - Congjtíe ao Conselho Fiscal:

/ -fiscalisarpermtutenumotíe a eontobifídade do CtáNOP;

D - acompanhar efsGtdhar sempre que eoasidérar oportuno e conveniente quaisquer
operações econômicas e financeiras da ailidaie;

ni-exercer o controle de gestão e de Jmalidadesth CISNOP;

IP' emitir parecer sobre balanços e relatórios de contas em gmd a serem submetidos a
diretoria e àAssessoria Teatlca;

P-emitir parecer sobre proposta <k alterações do preseme Estcauto.

Art 31-0 Conselho Fiscal, através de seu Presidente e por decisão da maioria absoluta de
seus integrantes, poderá convocar a diretoria, para at devidas provid&idae, quando forem
verificadas irregultmldàdes na escritura^ contábil, nos eaos de gestão financeira ou
patrimonial ou ainda, inobservância de normas legais, estatut^as ou regimentais.

Seção VI
DO CONSELHO INTERMUNiaPAL DESAÚDE

ArL 32- O Conselho Iniermunicipai de Saúde é constituído petos Secretários HDmlcípais de
Saúde de cada um dos municípios inlegrantes do Consórcio, os quais entre si elegerão
tm/tolmenfe:.^ Presidente, um Vke-Presidenie e um Secretário, os quais não poderão receber

••^mur^vS^ do Consórcio, a qualquer titulo.
A /l / .Ji Rua Justino Marques Bonfim, Í7-C^86.300dí00 v
iUÊ^/ Forte/FaxfASjSBOê-lSOO/SBOá-lSOF )
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Art 33—Compete ao CaatíhoMeramiàpal de Saüdi:

t-mtéetecere apresentar a JXretoriaAdmtnisMha. diretrizes a serem obsen mkisua

àd>orae&i doítdanos ativideukseprt^amasàetrabtúho do Cottsõreio:

ü'propor critériosparaprogrcanaçãa e execuçõo/immceira e orçameniárla do Cwisórclo.
Qcoirgtanhando a moiimeitíaçSo e destínaçBo de recursos;

in - aconpanhar, avalicr t facalisar os serviçosprestados à PoptdaçSo ptío Com&vio:

IV-solicitar a convocação ̂reuntSodo Conselho Dtítítwüivo, beneotooabtclasõode
assutüos na pauta das rotmiBes:

V- estudar formas de melhor fimclenamonío do Cansctnrfo quanto aprestoçâo de serviços e
cxeeuçlto de ações de saúde;

VI - eaülirparecersobn convênios, contratos ou acordos de qualquer natureza a serem
firmados pela Diretoria Administrativa, paro realiza^ dos objetivos do Cons^do;

VII-Assessorardiretamente a DiretmiaAdminifírtaiva.

Ari. 34-O Conselho Inlermunicipolde St^de reuntr-se-á ordinariamente, no mínimo quatro
vezes pôr ano e, extraordinariamente, mediante soticUaçao de, no mínimo 1/3 (tim terço) de
seus membros, ou quando convocados, eoa antecedência minlma de 03 (três) dias pela
Diretoria Administratíva.

Art. 35—As decisões do Conselho Intmmmidpal de Saúde serão tomadaspeta maioria dos
membrospresentes e levadaspelo seupresidente a Diretoria Admittistrativa.

Parágrafo Útàeo - O jnesidente do Ctmselho Jhtemtunic^ de Sttúde, poderápartMpar das
reuniões do Conselho Deliberalho e tias reuniões da Diretoria Administrativa, sem no enianio

ter qutdqtar direito a voto.

CAPÍTULO VIII-DO USODOS SERVIÇOS

Art 36 — Terão acesso ao uso dos bens e aos sernços do CISNOP os Entes eonsorciados quê
contrlbtdram para sua aquisição ou administração, na fimna das resoluções estabelecidas em
Assembléia Geraldo Cmaetho Deliberativo.

Ari. 37-O acesso ao disposto no eaput deste artigo defenderá da situação de atimpíência com
■o CISNOP, na conformidade do disposta nas resoluções, que disporão sobre os critériospara o
uso dos bens e dos serviços.

Art 38 - Observadas as legislavões municipais, os Entes consorciados poderão otdkr ao
CISNOP bens de seus própriaspatrimônios e os serv^os de suas próprias adnilntstrofoes, para
mo comum, de acorda com reguiomentaçâo espee^ica, caso a eam, aprovada pelo Conselho
Dellbendivo.

CAPÍTULO IX-DOS DIREITOS EDEVlIítES DOS ENTES

fíualustino Marques Bonfm, 17-CEP86.300-000
Fone/Fax (43) 3904-1500/3904-1507
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Àrt. 39-0 Enie Consorciado tem dlreUo a: ^

/- tomar parte nas deliberações, obedecidas as disposições deste Estauao. dbeutíadoe
votando os assuntos nelas tratados:

E—fevpor ao Presidatte ouaquemde direito medidas de interesse do CiSNOP:

BI— votar e ser votadopara ocupar cargos nc& utddodes adiiünistratieas bu btleffódas,

ly - solicitar por escrito, a qutdgaer tempo, çaaí^tter btformações «ofa» os negócios do
cmoP:

V- eksligar-se do CÍSNOP, aítedecidas as condições estabelecidas neste estauao e no Conlwui
de Censóreh Públleb.

$J' Ao Ente Coasordado é Jaadlado o pedido de retirada cmti prévia comunicaçãofortnal.
obtida a devida autorização de seu Poder Le^Ialivo.

§2'A Assembléia Gerai <h Cansei!» Deliberativo povideneiará, apartir da comunicou de
exehisão de que trata o capuí deste artigo, a compatibiliza^ dos custos dos plcutos, projetos,
programas, ou tOMáuks A gue participe o cansortíado exehaknte. entre os demais
anisorciados panh^antes.

g3' Fica estabelecido que dois entes consorciados tim direito à canvocaçOo de Assembléia
Gerd do Conselho Defíberttttvo, a ser Jbrmtdãoda tmdianíe ptdsllcaçib da ameocaçOo no
õrgdo de bt^raisado CISNOP.

Art. 40-O Ente tem o dever e obrigação de:

/ - cumprir as disposições da Lei do Contrato de Consórcio Público, do Esiaiuio e respeitar
resoluções regulamente tomatkB no ãmbiià do C^OP:

JI-sotigfíBerpontualmente seus comprçmissta para com o CISNPP:

111 - prestar ao CJSfOP eselaraeimentos .sobre as atividades desenvolvidas por si que sejam
objeto das ttiividaiks do CISNOP;

IV- trabalhar em pntl dos objetivos do CISNOP, mspeiUmdo os ditqmsUivos estatutários,
zelando pelo bom nome. do CISNOP, pelopatrioiônio deste epela iniegraçõo de seus membros,

Os Municípios consorciados que atrasarem os pagftmntcs dos serviços, t^rig/ações, leoas
ou imeços ptddlcos por um período de 30 (trinta} dias tirõo ofianecimento dos serviços

até regularisa^lo das pendências, cureseidas de multa de 1096 (dez por cento) soMe
o valor do arraso, aresclda da respectiva atuaUxaçdojlnanceira;

§2'A suspensão peto atraso será imposta peto Diretoria do CISNOP — ou por delegação á
Assessoria cabendopedido de reconsiãetaçSn dctas dedsão, no prazo de cinco dias contado
tbieiêfu^>^ dedsão, pelo ente consorciadn, par meio da pablhação no órgão oficiai de
J^mer^ã^SNOP.

Rua Justíno Marques Bonfim, 17—CEP86.300-000
fone/Fax (43)3904-1500/3904-1307
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&'Mantida a decisão, caberá recurso a Pretória, no prato de 15 (qainu) pi as Â-
da dedsâo, peh enie consorciado, por meio da putíicaçSo no Agito oflciat-^^^f^

imprensa do dSNOP.

capítulo X- DAS PENALIDADES

An. 41 - Os Entes estSo stáeitos àssegfdatespenaiiduks:

J- lafih^lr as disposições do EstoMO:pena de stt^nsõo de 30 (íríaia) dias;

U-concorrerpan o descrédito das uddades administrativos e/ou de^qmrpessoa jislca ou
juritSca direta ou btdiretameme rtíaciaaoda como CISNOP: pena de axausSo;

iff- reincidir em quaisquer das eonduias ensejadoras da apticaçõo de siaperuGo num prazo de
dois tofos: paia de exclusão.

Ali. 42'■A t^icaçõo daspenalidades i de competência do direíor^Presidente. salvo disposição
expressa em contrária, que ao fazê-lo deverá amsiderar os mitecedentat do irifiatar. 6m com
os constantes em processo disciplinar dirigido e supervisionado pelo Conselho
Deliberativo.

ArL 43 ' As pemdklades opUcadas serão comunicadas de ojiclo ao Infrator, por meio de
,10 ór^ de Imprensa do CISHOP ou por intermédio de ofício endereçado a este,

eõm Aviso de BecepçSo.

Art. 44 - Em relação a qualquer penalidade tateada prevista nesie ccçpihão. caberá recurso
pan o Conselho Deliberativo,noprazo de desOas seguintes à comunicação ao Infrator, a qual,
em reunião extraordinária, deverá epreeiar ejulgqr o caso em conter depidUvo.

CAPÍTULOXI-DA DEMISSÃO, EXCLUSÃO E RECESSO

Art. 51 - Perderá a qvalidatie de consorciado, com a apiiaxçõo da penalidade de exclusão, todo
o ente consorciado que reincidir em quaisquer das conámas msejadm-as dapena de stispmisõo
no prmo de dois anos. ou que b^ngir o Contrato de Consórcio WWfco. as disposições
estatutárias ou a Lei

Parágrafo único. Será aplicada a penalidade de exclusão ao ente consorciado que concorra'
para o descrédito das vrddades admmisíraevas e/m de qtudquer pessoa física oujwidiai
direta ou indireiamenie relacionada com o CISNOP.

Art. 45 -A exclusão do consorciado, que será aplicada em virtude de infração à Lei, ao
Contrato de Consórcio Público ou a este Estotuto. será feita por dedsão do Conselho
Deliberativo, exigida a maioria absoluta dos votos dos entes consarciados. observach a emqda
dtfma e o contraditório.

§1' Da ihcisõo que decretar à exdusõo caberápedido de reconsideraçõo dirigido ao próprio
Conselho Deliberativo, o qual não terá efeito suspensfvo, e será interposto nopraso de 10 (ifeç)
tõas contados da cléneia da dedsão.

o

^  outros motivos, será apUcaàa.aescbisõo ao consorciado que:
iJ I j\ Rua lustino Marques Bonfim, 17-CEP 86.30QA}00
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I - vier a oxercer gualguer atividade considerada prejadicial tm OSNOP ou que
seus objetivos; X \ji^

// - deixar de realaor com o OSNOP os operações que constiluem seu objetivo social:
m-depoisàcaotificado, voltar a [qfrtngir disposição da Ui.
^UlJ^ regplarnmte tomadaspelo OSNOP ou do Contrato de Coasórcm Publico.
Art 46-A retirada de tnemhro do CISNOP dependerá de ato formal de seu represetUantc
perante o Conselho Deliberativo.

Atl 47 - O recesso não prejudicará as obrigações já coastiiukhs entre 0 Munic^io
consoreiado que se retiro e o CÈNOP.

Parágrafo ánico. Os bens destinados ao OSNOP pelo consorçUsdo que se retira não serão
revertidos ou retrocedidos, excetuadas as Mpáteses de:

I- decisõo manifestadapdo Conselho àeVtberatim;

n-expressaprevisão no Instrumento de transfit^nda onde aliertaçOo:

m - reserva da lei de ratificação que tenha
stdtseriiores do Contraio de Consórcio Público ou peto Conselho DeJiberatrvo do C^OP.

OiPnVWXU-DA EXmÇÀOEPATRIMÔNIO

An. 4S A extinçOs do ÇJSNOP depembrá de Instrumento aprovado pelo Conselho
Deliheraíive. ratificado mediatae lei por todos os entes consorciados.

SI' Os bens. direitos, encargos e obrigações decorrentes da gpstão assxUda de
públicos custeados por tarifas ou outra espéde de preço pábli^
ís respectivos serviços, sendo que os demeãs bens, mediante deliberação do
Delibert^ serão alienados, se possível, e seus produtos rateados em adas partes iguais aos
eotumviados.

S 2' Até que htda decisão que indique os responsáveis por cada obrigpção. os ̂ es
consorciados responderão .solldariamentepelas obrigações nmaneseenles. gantialda o direito
de reffesso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigaçã*-

§ 3'Com a extinção, o pessoal cedido ao CISNOP público retomará ms seus órgãos de
origem.

§4' Os bens destiiuxtos ao CmOP peh consorríado que se retira não serão revertidas ou
retrocedidos, excetuadas as hipóteses de:

t-decisão manifestada pelo Conselho Deliberativo:

Il^^xfg^sa/nevis&i no Instrumento de tnmsfirineio oude alienação; >

RuaJustino Marques Bonfim, 17-CEP 86.300-000
Fone / Fax (43) 3304-1500 / 3904-1S07
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dómSSX^cí.

m - r^a da Icl d. roifflcaçda que fenha ddosubscritores do Conírató tk Consórcio Púbíica oapelo Conselho DeJlbertíiw do CmOi^^ ,
ír ̂ retirada ndo prejudicará os obrigações Já constituídas entre o eonsorciado que se retira
oCJSNOP.

CAPtrVLOXnt-DAS DISPOSIÇÕES GEPAIS E TRANSJTÓÍtlAS

ArL 49 - Ressalvadas as exceções expressamente previst^ mjste Í^UduIo.
Assembléias Gerais emprimeira convocaçõo a maioria
havendo este numero será convocado uma nova Assembléia, devendo os assuntos tratados
serem t^rovadospelo voto da maioria sinqiies dospresentes

Ari. 50-Havendo consenso entre os membros, as eleições e as deliberações poderão ser
o^tgdafpor aelamaçõo.

An. 51-Os membros das unidades dedireçOo e atbninlsiratlvos do CISNOP nõo responderSõ
pessoal e soUda-iameniepeita obrigações assumidas em nome th entítbde.
Art 52-Õs casos omissos nerie Estatuto serão resoMths com base no Contrato de Consórcio
Ftídleo. na Lei e nas deliboações do Conselho Deliberativo.

Art. 55. Os servidores do CISEOP são regidos pela Consolidação das leisdo 7>abalho-ClT.

Art 54-O quadro de pessoal do CÉS/VOP é compoao pelos eatpregados públicos e constam
da RaoluçSo n'. OJ2/2007, do Conselho Deliberativo, ̂  11 de maio de 2007 t sim
posteriores alterações; as quais Jteam integralmente ratijkadas.

§1' Os empr^os do. OSNOP Serão providos mediante concurso páblíco de provas ou de
pmvas e iiudoSi na/annaprecotiiztidapelo art 37, U. da Constituição FedotiL

42' Os salários dos enq^regos públicos são ós t^üihts no Contrato de Consorcio Púbib^
senAt que até o Umite fixado na orçamento anual do CISNOP o diretoria poderá conceder
rerisãoamdderemimeraçõo.

Art. 55 - Somente e^tnUir-se-á etmtrataçSopor tempo deiertnínedopara atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, devidamente motivada por meio de resoluç^
subscritapelaPresidênãa e aprovada pela diretoria, a qual estabelecerá quais eoipregos .serão
providos lemporariamenfe. por meh de teste .seletivo slmplficado. bem como a respectiva
remuneração e carga horária.

Pardsrqfb único. A remuneração da eontrataç&i temporária será compatível com a
remuneraçãoprevistapara o empregopúblico earreltuo eventualmente existente.

Ari. 56 • Aa etmírataçOea temporárias terão prazo de até um amx
fy o prato (k contratação poderá ser prorrofftdo até atingir o prmo máximo ttO/d de dais
cotos.

^destrn,

admitirá prorrogação quando bomer residtado d^ittitivo de ctm:ur.\n públicorer o enqtrego piibUca. ^
Rua Justino Marques Bonfim. 17-CEP 86.300-000 X
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Afl 57-O presetoe estaüito entra em vigor na data de sua api^açõo pela AssenòleiiíS^prmideitàando-se o re^stro conforme estaheleci^mle&slaç^ cmi \ ̂
Cornm ^7.

Isaiaí|m^
Asseswr Jurídico

AAQ PR 31260

Edfmfa-Aps ira dos 5«tos ~

Tha^Pmnnda f9^ Farrrfi»

OABPR49870

abaha

ANDIRA

BANDEIRANTES

C0N6ONKINHAS

CORNEUO PROCOPiO

rrAMBARACA

IfOPOUS

NOVA AMÉRICA DA COUNA

NOVAFATIMA

NOVA SANTA BARBARA

RANCHO ALEGRE

RIBEIRÃO DO PINHAL

SANTA AMÉLIA

SANTA MARIANA

NELSON GAROA JÚNIOR

iONE EUZABEHT ALVES A8I8

UNO MARTINS

LUOANOMERHV

aminjose hannouche

CARLOS CÉSAR DE CARVALHO

ALESSANORO RIBEIRO

ERNESTO ALEXANDRE BASSO

ROBERTO CARUJS MESSIAS

ERICKONDO

DARLENE DO PRADO MOREIRA

WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS

JARBASCARNELOSSI

JORGE RODRIGUES NUNES

SANTO ANTONIO DO paraíso WANOERUY MARTINS FERREIRA

SAO JERONIMO DA SERRA JOAO RICARDO DE MELO

SAO SEBASTlAO DA AMOREIRA ADEMIR LOURENÇO GOUVEIA

SAPOPEMA

SERTANEJA

GIMERSON DE JESUS SUBTIL

JAMISON DONlZEn DA SILVA

CARLOS ROBERTO TAMURA

ffuo Justíno Marques Bonfim, 17- CEP86.300-000
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CONSÓRCIO INTERUUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

CNPJ N." 00.126.737/0001-SS

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CONSÓRaO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA
ELEIÇÃO DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA PARA O PERÍODO 2019/2020.

Realizada aos vinte dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito (20/12/2018) iniciada
às trezes horas e trinta minutos (131i30min) no auditório da 18." Regional de Saúde, e
conduzida pelo presidente do CISNOP Edimar Aparecido Pereira dos Santos, que
agradecendo a presença de todos fez a leitura da pauta da reumão: Aprovação da
Resolução 33/2018 (plano de ação conjunta de mteresse comum), Resoli^ 34/2018
(Orçamento 2019) e Resolução 35/2018 (que dispõe sobre a programação orçamentária e
financeira e estabcIccc O cronograma mensal de desembolso para o exercício de 2019), as
quais foram aprovadas por aclamação e Eleição para composição da diretoria do CISNOP
para o mandato do biênio 2019^020, e com o registro de duas chapas, designada como
Chapa Xandy assim composta Diretor Presidente: Ernesto Alexandre Basso prefeito de
Nova América da Colina, Vice Diretor Presidente: Carlos Roberto Tamura prefeito de
Urai, Diretor Secretário: Wagner Luiz Oliveira Martins prefeito de Ribeirão do Pinhal,
Vice Diretor Secretario: Eric Kondo prefeita de Nova Santa Barbara, Diretor Financeiro:
F/limar Aparecido P. Santos prefeito de Santa Cecília do Pavão, Vice Diretor Financeiro:
Ademir L. Gouvda prefeito de São Sebastião da Amoreira, Diretor de Relações Públicas:
Wanderley M. Ferreira prefeito de Santo Antônio do Paraíso, Vice Diretor de Relações
Públicas; Carios César Carvalho prefeito de Itambaraca, Conselho Fiscal; Valdinei Ap.
Oliveira prefeito de Congonhinhas e Alessandro lübeiro prefeito de Leopoíis e Chapa
Gimereon assim composta Diretor Presidente; Gimerson de Jesus Sutil prefeito dc
Sapopema, Vice Diretor Presidente: Roberto Carlos Messias prefeito de Nova Fatima ,
Diretor Secretário: Jorge Nunes prefeito dc Santa Mariana, Vice Diretor Secretario: lonc
Fli7qh<!!th A. Ablb prefeita de Andira, Diretor Financeiro; João Ricardo de Melo prefeito
de S5o Jeronimo da Serra, Vice Diretor Financeiro: Jarbas Camelossi prefeito de Santa
Amélia, Diretor de Relações Públicas: Nelson Garcia Júnior prefeito de Abatia, Vice
Diretor de Relações Públicas: Edmar Lima prefeito de Rancho Alegre, Conselho Fiscal:
Eric Kondo prefeito dc Nova Santa Barbara, Uno Martins prefeito dc Bandeirantes e Amin
Jose Hannouche prefeito de Comelio Procopio, a eleição será por voto aberto, em ordem
alfabética. Na seqüência abriu-se a votação onde a chapa Xandy obteve 9 (nove) votos e a
ch^a Gimerson obteve 12 (doze) votos. Após a leitura dc todos os votos foi declarada
eleita a chapa Gimerson e a posse será realizada no dia 02/01/2019. O presidente do
CISNOP Edimar Aparecido Pereira dos Santos discursou sobre o seu mandado, com
grandes realizações, referenciou o consenso e o entendimento da disputa da diretoria do
CISNOP para o próximo período e pediu que este entendimento seja mantido na gestão do
próximo mandato. Abriu espaço para os presentes fezerem discurso havendo diversas
maiúfestações de apoio aos eleitos pelos presentes e dos eleitos .sobre os projetos e
necessidades para realizações. Fizeram uso da palavra: Amin Jose Hannouche, Edimar
Santos, Gimerson Subtil, Wagner Martins, Jorge Rodrigues Nunes. Nada mais a constar foi
dado por encerrada a presente reunião, feita a lavralura da presente ata que segue assinada
por rwim Cristina D. Martins Alves Diretora Administrati^ra do CISNOP e pelo Sr.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANA - C/SWdf /;y
CNPJ N r>." 00.126.737/0001-55
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Gimerson de Jesus Sutil prefeito de Sapopema e tem integração da lista de presença e o
requerimento de registro de chapa como parte desta.

Cristina D. Martins Alves - Diretora Administrativa do CISNOP Í

Gimerson de Jesus Subtil - Presidente elàto

Diretor Presidente: Gimerson de Jesus Sotfl prefeito de SapopMoa
RG 5016668-6 PR

CPF 689.440.129-20

Estado Civil: Casado

Profissão: Professor

Endereço: Rua Santana n" 326 Sapopema PR Ccp 86290-000

Vice Diretor Presidente: Roberto Carlos Messias prefeito de Nova Fatima
RG 4.818.807-9 PR

CPF 688.798.739-20

Estado Civil: Casado

Profissão: Agricultor
Endereço: Rua Orlando Cherobimo Terra n" 366 Nova Fatima PR Ccp 86310-000

Diretor Secretário: Jorge Nunes prefeito de Santa Mariana
RG 2.162.410 PR

CPF 362.504.069-72

Estado Civil: Casado

Profissão: Auditor da Receita Federai

Endereço: Rua Libcrato Spagolla n" 515 Santa Mariana PR Cep 86350-000

Vice Diretor Secretario: lone Elizabedi A. Abib prefeita de Andira
RG 1799461 PR

CPF 624150779-68

Estado Civil: Viuva

Profissão: Tecnõloga em Gestão PübKea
Endereço: Bairro da Pedra Branca 5/N Andlrá PR Cep 86380-000

Diretor Financeiro: João Ricardo de Melo prefeito de São Jeronimo da Serra
RG 7.217.268-0 PR

CPF 005.560.029-89

Estado Civil: Casado

Profissão: Comerciante

Endereço: Rua Mariy Siqueira Lopes n" 110 São Jeronimo da Serra PR Cep 86270-
000

Vice Diretor Financeiro: Jarbaa Camelossl prefeito de Santa Amélia
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COWSÓAC/OINTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANA - CISNC

CNPJ N." 00.126.737/0001-55

RG 1J77.144 PR
CPF 329758309-63

Estado Civil: casado

ProGssão: Funcionário Pnblico

Endereço: Rua Américo Pagliaci n" 75 Santa Amélia PR Ccp 86370-000

Diretor de Relações Públicas: Nelson Garcia Jnoior prefeito de Abatia
RG 2.031.737-0 PR

CPF 367.148.529-91

Estado Civil: Casado

Profissão: Empresário
Endereço: Rua Iguaçu n" 297 Abatia PR Ccp 8646&-0D0

Vice Diretor de Relações Públicas: Edmar Lima prefeito de Rancho Alegre
RG 4.975.762-0 PR

CPF 748.757.879-87

Estado Civil: Casado

Profissão: Empresário
Endereço: Rua das Palmeiras n'* 48 Rancho Alegre PR Cep 86380-000

CONSELHO FISCAL

Eric Kondo prefmto de Nova Santa Barbara
RG 5.943.184-6 PR

CPF 018.008.959-50

Estado CMl: Casado

Profissão: Agricultor
Endereço: Rua Walter Guimarães da Costa n" 228 Nova Santa Barbara PR Cep
86250-000

Lino Marfins prefeito de Bandeirantes
RG 4791908-8 PR

CPF 107.504.529-00

Estado Civil: Casado

Profissão: Contabilísta

Endereço: Av. Adeiina Menegbel Rando n" 1.330 Centro Bandeirantes PR Cep
86360-000

Amin JoseHannouche prefeito de Comelio Procoplo
RG 3.103.928-2

CPF 521.746.549-20

Estado Civil: casado

Profissão; Advogado
Endereço: Rua Espirito Santo n** 169, Centro, Comelio Procopio, PR Cep 86300-000
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CNPJ N." 00.126.737/0001-55

ASSEMBLÉIA DE POSSE DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA DO CISNOP - •/
CONSÓRCIO INTERMÜNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ

Ata de reunião do Conselho Deliberativo do Consórcio intermunicii»! de Saúde do Norte
do Paraná - CISNOP realizada no dia 02 de janeiro do ano de dois mil e dezenove
(02/01/2019) iniciada às quatorze horas (14h00) para dar posse à Diretoria Administrativa
eleita cm 20 de dezembro de 2018, para o mandato de dois anos a partir de 02 de janeiro de
2019 até 02 de janeiro de 2021, tendo a presença dos Prefeitos Edimar Aparecido Pereira
dos Santos, Gimerson de Jesus Subtü João Ricardo de Melo O presidente do CISNOP
(2017-2018) Edimar Aparecido Pereira dos Santos deu posse ao Presidente eleito e a nova
Diretoria para o maidato de dois anos que inicia nesta data (02/01/2019), sendo composta
pelos seguintes membros: Diretor Presidente: Gimerson de Jesus Sutil prefeito de
Sapopema, Vice Diretor Presidente: Roberto Carlos Messias prefeito de Nova Fatima ,
Diretor Secretário; Jorge Nunes prefeito de Santa Mariana, Vice Diretor Secretario: lonc
EHzabeth A. Ablb prefeita de Andira, Diretor Financeiro: João Ricardo de Melo prefeito
dc São Jeronimo cfe Serra, Vice Diretor Financeiro: Jarbas Camelossi prefeito de Santa
Amélia, Diretor de Relações Públicas: Nelson Garcia Júnior prefeito de Abatia, Vice
Diretor de Relações Públicas: Edmar Lima prefeito de Rancho Alegre, Conselho Fiscal:
&ic Kondo prefeito de Nova Santa Barbara, Lino Martins prefeito de Bandeirantes e Amin
Jose Hannouche prefeito de Comelto Procopio Nada mais a constar a reunião foi dada por
encerrada e tem com^paite integrante a lista de presença assinada pelos presentes.

Gimerson de JesW Sutil
Diretor Presidente do CISNOP (2019-2020)

jdãóRica
/. /

iretor Financeiro do CISNOP (2019-2020)

DIRETORIA ADMINISTRATIVA MANDATO 2019/2020

Diretor Presidente: Gimerson de Jesus Sutil prefeito dc Sapopema
RG 5016668-6 PR

CPF 689.440.129-20

Estado CKil: Casado

Profissão: Professor

Endereço: Rua Santana n^ 526 Sapopema PR Cep 86290-000

Vícc Diretor Presidente; Roberto Carlos Messias prefeito de Nova Fatima
RG 4.818.807-9 PR

CPF 688.798,739-20

Estado Civil: Casado

ProGssão: Agricultor
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Endereço: Rua Orlando Cherobimo Terra n" 366 Nova Fatima PR Cep 86310-000

Diretor Secretário: Jorge Nunes prefeito de Santa Mariana
RG 2.162.410 PR

CPF 362.504.069-72

Estado Civil: Casado
Profissão: Auditor da Receita Federal

Endereço: Rua Liberato SpagoUa n" 515 Santa Mariana PR Cep 86350-000

Vice Diretor Secretario: lone EUzabetíi A. Abib prefeita de Andira
RG 1799461 PR

CPF 624150779-68

Estado Civil: Viuva

Profissão: Tecnóloga em Gestão Publica
Endereço: Bairro da Pedra Branca S/N Andirá PR Cep 86380-000

Diretor Financeiro: João Ricardo de Melo prefeito de São Jeronimo da Serra
RG 7.217^168-0 PR

CPF 005.560.029-89

Estado Civil: Casado

Profissão: Comerciante

Endereço: Rua Marly Siqueira Lopes n° 110 São Jeronimo da Serra PR Cep 86270-
000

Vice Diretor Financeiro: Jarbas CamclossI prefeito de Santa Amélia
RG 1377.144 PR

CPF 329758309-63

Estado Civil: casado

Profissão: Funcionário Publico

Endereço: Rua Américo Pagliad n^ 75 Santa Amélia PR C^ 8070-000

Diretor de Relaçdes Públicas: Nelson Garcia Júnior prefeito de Abatia
RG 2.031.737-0 PR
CPF 367.148.529-91

Estado Civil: Casado

Profissão: Empresário
Endereço: Rna Iguaçu n° 297 Abatia PR Cqp 86460-000

Vice Diretor de RelaçSes Públicas: Edmar Lima prefeito de Rancho Alegre
RG 4.975.762-0 PR
CPF 748.757.879-87

Estado Civil: Casado

Profissão: Empresário
Endereço: Rua das Palmeiras n** 48 Rancho Alegre PR Cep 8080-000
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CONSÓfiaO INTERUUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CfSNOP
CNPJ N." 00.126.737J0001-SS
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rhNSRLHO FKCAL

Eric Kondo prefeito de Nova Santa Barbara
RG 5.943.184-6 PR

CPF 018.008.959-50
Estado Civil: Casado
Profiss&o: Agríciíltor
Endereço: Rua Walter Guimartes da Costa 11° 228 Nova Santa Barbara PR Cep
86250-000

f.

Lino Martins prefeito de Bandeirantes
RG 4791908-8 PR

CPF 107.504.529-00

Estado Civil: Casado

Profissão: Contabilista

Endereço: Av. Adelina Men^iet Rando n° 1330 Centro Bandeirantes PR C^
86360-000

Amin Jose Hannouche prefeito de Comelio Procopio
RG 3.103.928-2

CPF 521.746.549-20

Estado Civil: casado

Profissão: Advogado
Endereço: Rua Espirito Santo n^ 169, Centro, Comelio Procopio, PR Cep 86300-000

LIVRO ns

REcmaoclViL dAs t
KLSONnUEOUiLMSS'
cownowtoqOqo.t

REGISIROK* OHUifi

UVRO;WrOI«n|S2lt

I AVEMaÇAO;!

Pneópio,09 dsjaneira de 2di!

NILSOü njUEOAULORS VOAR.

SELODKDTM^ tlWnWDbVd.iHfcW, Cosnie

l-REOSIMOGR
IQDOr/MKÁ

EMOLUMENTOS

VKC Ml
looja i9jo|

ttíFtÍÊÇ
as

FAKP

TOT1U.11



CO
NS
ÓR
Ct
O 
IN

TE
RM

UN
IC

IP
AL

 D
E 
SA

ÚD
E 
D
O
 N
OR
TE
 D
O
 P
A
R
A
N
Á
 - 
Ci

SN
OP

LI
ST
A 
D
E
 P
R
E
S
E
N
Ç
A

RE
UN
IÃ
O 
C
O
N
S
E
L
H
O
 D
EL

IB
ER

AT
IV

O 
CI
SN
OP
 D
AT
A;
 2
0/
12
/2
01
8 

H
O
R
Á
R
I
O
:
 13
:3

0H

PA
UT
A:
 EL

EI
ÇÁ
O 
PR

ES
ID

EN
TE

 E
 D
IR
ET
OR
IA
 P
AR

A 
O
 M
A
N
D
A
T
O
 2
01

9/
20

10
 E
 V
OT
AÇ
ÃO
 D
O 
OR

ÇA
ME

NT
O 
CI
SN
 C
P
 2
01

9

R
E
P
R
E
S
E
N
T
A
N
T
E
 /
 P
R
O
C
U
R
A
D
O
R
 (
N
O
M
E
)

m
u
n
i
c
í
p
i
o

PR
EF
EI
TO
(A
} 
M
U
N
I
O
P
A
L

A
B
A
T
I
A

N
E
L
S
O
N
 G
A
R
C
I
A
 J
Ú
N
I
O
R

A
N
D
I
R
A

l
O
N
E
 E
U
Z
A
B
E
H
T
 A
L
V
E
S
 A
B
I
B

B
A
N
D
E
I
R
A
N
T
E
S

LÍ
NO

 M
AR

TI
NS

 
^

C
0
N
6
0
N
H
I
N
H
A
S

VA
LO
ÍN
EI
 A
PA
RE
CI
DO
 D
E 
OL

IV
EI

RA
 *
 

\
C
O
R
N
E
L
I
O
 P
R
O
C
O
P
I
O

A
M
I
N
 J
O
S
E
 H
A
N
N
O
U
C
H
E

I
T
A
M
B
A
R
A
C
A

C
A
R
L
O
S
 C
É
S
A
R
 D
E
 C
A
R
V
A
L
H
O

L
£
O
P
O
L
I
S

A
L
E
S
S
A
N
O
R
O
 R
I
B
E
I
R
O

N
O
V
A
 A
M
É
R
I
C
A
 D
A
 C
O
U
N
A

E
R
N
E
S
T
O
 A
L
E
X
A
N
D
R
E
 B
A
S
S
O

N
O
V
A
 F
A
T
I
M
A

RO
BE

RT
O 
CA
RL
OS
 M
ES

SI
AS

 
y

N
O
V
A
 S
A
N
T
A
 B
A
R
B
A
R
A

E
R
I
C
 K
O
N
D
O

R
A
N
C
H
O
 A
L
E
G
R
E

E
D
I
M
A
R
 L
I
M
A
*

R
I
B
E
I
R
Ã
O
 D
O
 P
I
N
H
A
L

W
A
G
N
E
R
 L
U
I
Z
 O
L
I
V
E
I
R
A
 M
A
R
T
I
N
S

S
A
N
T
A
 A
M
É
L
I
A

J
A
R
B
A
S
C
A
R
N
E
L
O
S
S
I

S
A
N
T
A
 C
E
C
Í
L
I
A
 D
O
 P
A
V
A
O

E
D
I
M
A
R
 A
P
A
R
E
C
I
D
O
 P
E
R
E
I
R
A
 D
O
S
 S
A
N
T
O
S

S
A
N
T
A
 M
A
R
I
A
N
A

JO
RG
E 
RO

DR
IG

UE
S 
N
U
N
E
S
 

^

S
A
N
T
O
 A
N
T
O
N
I
O
 D
O
 P
A
R
A
Í
S
O

WA
ND
ER
LE
Y 
MA

RT
IN

S 
FE
RR
EI
RA
 
/

S
A
O
J
E
R
O
N
I
M
O
 D
A
 S
E
R
R
A

JO
ÃO

 RI
CA
RD
O D

E M
EL
O 
/
 ̂

S
A
O
 S
E
B
A
S
T
I
Ã
O
 D
A
 A
M
O
R
E
I
R
A

AD
EM

IR
 LO

UR
EN

ÇO
 GO

UV
EI

A 
/
 
^

S
A
P
O
P
E
M
A

GI
ME

RS
ON
 D
EJ

ES
US

SU
BT

ll
 

f 
/

S
E
R
T
A
N
E
J
A

JA
MI

SO
N 
DO

NI
ZE

TI
 D
A 
SI
LV
A 

^
U
R
A
I

C
A
R
L
O
S
 R
O
B
E
R
T
O
 T
A
M
U
R
A

m
m
m
s
m
m

w
m
m
m
a

%
 V



Consulta Regularidacle do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.126.737/0001-55
Razão SoCiaiXXlNSORaO irfTERMUNiaPAL DE SAÚDE DO NORTE PARANA
Endereço* RUA JUSTINO MARQUES BONFIM 17 / JARDIM VTTOR DANTAS /cnoerevw* cqRNEUO PROCOPIO / PR / 86300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7 da Lei 8 036 de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade!09/12/2019 a 07/01/2020

Certificação Número: 2019120900364628107561

Informação obtida em 09/12/2019 15:11:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa.
www.caixa.gov.br

https:/ycon8uita-crf.calxagov.br/consultacrt/pa9es/con9ullaEmpregadQr.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANA - CISNOP
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 00.126.737/0001-55

Certidão n": 191434823/2019

Expedição: 09/12/2019, às 10:03:30
Validade: 05/06/2020 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Cértifica-se que gonsorcio intermdnicipal db saudb do norte do parana -
c  I s N o P

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"
00.126.737/0001-55, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa èm relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e suge.stdee: çndtatet.^v^.br



09/12/2019
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANA • CISNOP
CNPJ: 00.126.737/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacionai (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabeiecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:29:00 do dia 19/09/2019 <hora e data de BrasíJia>.
Válida até 17/03/2020.
Código de controle da certidão: C704.C030.4B64.887E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N" 020781696-95

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: ®°-''2®-737/0001-55 icms/pr
Nome; CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual i^crever g cobrar f
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contnbuinte acima identificado,
nesta data.

Obs ■ Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obngações tnbutánas acessónas.

Válida até 08/02/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Pigina t de 1
EnMh V» Wemat Púttea (fl/IViOlS 1D.Í8.-W?



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÔPIO
SECRETARIA DE FINANÇAS

Dala: 11/10/2019 I0h37mln

Número _-j--_Valltóde —v
Too&^riõHT/sQig

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS

Nome / Razão Social

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PR CNPJ: 00126737000155

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

__ Comprovação Junto à . Finalidade.

_ Mensagem

Certincamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada. .

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

_ inscrição —

Contribuinte: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO N^TE DO PR
Endereço; Rua JUSTINO marquês BONFIM. 17 - Bairro centro - CEP 86.300-000

__ Código de Controle

CWHPYXD7JGMC7DE1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.comelioprocopio.pr.gov.br

Comélio Procóplo (PR), 11 de Outubro de 2019

Av. Mnas Gerais. 301 - Cenln>

Comòlb ProcâfM (PR) - CEP: 68300000 • Fona:433S206a(»
Página 1 de 1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO Oü CNSCRICAO
00.126.737/0001-55

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 5ITUAÇAO ̂ JSÃlW
CADASTRAL

r^MB^cmO^RMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DQ PARAMA - CISNQP
I  PORTE

TITULO 00 ESTAeeLHCWÊNTO (NOME DEFANXBSIAJ DEMAIS
CISNQP ' '
CODIGO E OESCRIÇAO QA atividade ECONOMICA principal ~ ~ I
66.30-5-99 - Atividades «te atenção ambulatorial ngoespocmcadaa airtBflonnetrte -

CODlGO E DESCRIÇÃO OAS ATMOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

86.30^52 • Aulidade médica ambulatorial com recursos para realhação de exame» complomentaras
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos
86.40-2-04 - Serviços de tomografla
86.40-2-06-Serviços de ressonância magnética
85.40-2-08. Serviços de diagnóstico por registro gráfico • ECG. EEG a outnK exames analogM . .
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementaçSo diagnóstica e terapêutica nao especificadas antarlormanta
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-06-Atividades de fonoaudiologia
86.50-0-99 - Atividades do profissionais da área do saúde não especificadas anteriormente
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
86.90-9-01 - Atividades de práticas Intagrativas e complementares em saúde humana
86.90-9-99 • Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
121-0 ■ Consórcio Público de Direito Público (Associação Pública)

L06RAOOURO

R JUST1N0 MARQUES BONFIM

NUMERO

17

I COM>LEMam

CEP

86.300-000

BAlRRO/DISTHrrO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRWICO
DIRETOIVA@CISNOP.COM.BR
CONTABIUDADECISNQP@OUTLOQK.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSAI (EFR)
município de corneuo procopio

SITUAÇtó CADASTRAL
ATIVA

I MOTIVO DE 5ITUAÇA0 CADASTRAL

MUNICÍPIO

CORNEUO procopio

TELEFONE

{43} 3520-01211 (43) 3520-0101

DATA DA EITUAÇAO CADASTRAL
27/08/2005

SITUAÇAO ESPECIAL
I DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emifido no dia 11/10/2019 às 10:35:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Narrativa
de Inexistência de inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

N"020781702-04

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 00.126.737/0001-55. nao
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, nao POSSuindo.
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida até 10/11/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

PágiMidBt
Emnb vH miamol PútSea (It/IOSOiS tOTTOt)



Tribunal de Contas do Estado do Parana

Cortidão Liberatóría

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ
CNPJ N"; 00.126.737/0001-55

RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVeNtO,TERMO DE
CONGENERE *

SsSiiSSSSSSSZ»
RECURSOS PÚBLICOS.

VAUDADE:CERT,DÃOVAL,DAATÉOD,A25,10,20,9,MED,ANTEAUTENT.CAÇAOV,A,NTERNETEM
V^AAAW TCFPR-GOV.br.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

«Tribunal de Contas do Estado do
Paraná

Código de controle 9321-^^^^®®^
Emífida em 26«)8fl019 àS 13:26:45

Dados bansnúüdos de íorma segura.



(^■t. n'^ ?• 3 ]
CISNOP - Consórcio Iniermunicipal de Saúde do Norte do Pafan£^L^- '

Cornélio Procópio - Paraná

Comélio Procópio, 18 de novembro de 2019.

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná informa através deste
que nossos prédios encontram-se em processo de renovação do Alvará da Vigilância
Sanitária.

Sendo mais para o momento, apresento protestos de consideração.

Atenciosamente.

I  f r-í?'rrfei?8-íC:3N0?

Lüzeni Marlano P. Silvia'
Responsável Técnico Serviço de Enfermagem
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

TKRMO PE COÍWENIO

AO SAMi; NOTE PIONEIRO

(Serviço dc Atendimento Móvel dc Urgência)

CONVÊNIO N" 265 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES E O CtSNOP.
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ, responsável pelo SAMU
NORTE PIONEIRO - SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA, presiando alcndimcnto
básico para o sistema dc emeriiências c ur^iéncias médicas.
Por este instrumento, dc um lado CISNOP-CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MK sob o n. 00.126.7.17/0001-53. com
sede à Rua Jiistino Marques Bonfim. 18. Comélio Procóplo. neste ato reprc.sentado pelo Diretor Presidente do
CISNOPoSr. Gimerson Jesus Subtii portador da cédula de identidade RG n" 5.016.668-6 SSP/PR. inscrito no
CPF/MF sob o n° 689.440.129-20. residente c domiciliado a Av. Manoel Ribas, n" 410. Sapopema - Pr.
doravante denominado CONTRATADO e o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa juridica de direito
público, inscrita no CNPJ sob o n" 76.235.753/0001 -48. com sede ã Rua Frei Rafael Proner n° 1457-CENTRO
- CEP 86.360-000 . na cidade de Bandeirantes-PR. neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr". Llno
Martins, portador da cédula de identidade RG n" 4.791.908-8 SSP/PR. inscrito no CPF/MF sob o n"
107.5()4..529-00. residente e domiciliado a Rua Edeiina Meneghel Rando n" 1330 - CENTRO - CEP 86.360-
000 nesta cidade de Bandeirantes-PR. doravante denominado CONTRATANTE, acordam c ajustam Firmar o
presente Contraio pelas cláusulas a seguir e.\pressa,s. definidoras dos direilos. obrigações e responsabilidades
das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO DO CONTR.4TO

O presente termo tem por objetivo prestar atendimento básico para o sistema de emergências e urgências
médicas a todos os municipes e a toda c qualquer pessoa que se encontre nas áreits ITsicas das ba.scs central e
descentralizadas, incluindo o território designado, dos municípios integrantes do SAMU NORTE PIONEIRO.
24 (vinte c quatro) hora.s por dia. durante todos os dias do ano.
LI. Constitui objeto do presente '1'ERMO a adesão do MUNICÍPIO ao SAMU. a ser financiado,
parcialmente, com recursos da UNIÃO, e do ESTADO DO PARANÁ, com conirapartida dos municípios
participantes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
II - O MUNICÍPIO se compromete a:
a) Repassar ao CiSNOP/SAMU. recursos financeiros no valor de R$ 321.565.20 (irezxmtos e vinte e um
mil, quinhentos e sessenta e cinco reais c vinte centavos) em 12 (doze) parcelas de RS26.797.I0 (vinte e seis
mil. setecentos e noventa e sete reais e dez cenlavos). sendo que as mesmas deverão ser depositadas ern conta
corrente de n" 2563-7 agência dc n° 0388 do Banco Cai.xa Econômica Federal, até o dia quinto útil de cada
mês;

b) Ter ciência das nonnas estabelecida.s nas portarias ministeriais e constituição da Rede Integral dc
Atenção às Urgências que tem a previsão de uma Central dc Regulação no Município de Comélio Procóplo
que atenderá aos municípios da 18" e 19" Regionais de Saúde;
c) Seguir o estabelecido no Termo de Adesão e Pactuaçâo.
d) Seguir o estabelecido pelo Coiniic Gestor do SAMU Norte Pioneiro.

II - AO SAMU/CISNOP cumpre:

a) Prestar o atendimento, conforme pactuaçâo e conforme as diretrizes aplicáveis ao SAMU;
b) Encaminhar ao Município, informações a respeito da prestação de conta.s do SAMU:
c) Empregar todos os esforços necessários ao atingiinento das finalidades do SAMU:
d) Manter contato com o Município, visando o aprimoramento das atividades desenvolvidas pelo SAMU;

R í-rei Rafael 1'roncr 1457 Cx. Posial 28t CEl 863
76.235.753/ÜÜ01-48 /

}0()ü TcI.t 43 3542-4525 - E-mail: liciiacaoííJbiiniJciranlcj!.pr.gov.hr CNPJ



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ ,

I

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

O valor referente aos recursos financeiros destinado à execução do presente convênio correrão á conta da
Dotação Orçamentária de n" 1 l.OOl.10.301.1090.5-005.3.3.90.39.00.00. elemento de despesa 3420: fonte:
00303

CLÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO
O acompanhamento do presente convênio será realizado a cada período vigência, com base em avaliações de
cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA QUINTA- DA DENÚNCIA E RESCISÃO
O presente tenno de convênio poderá ser rescindido sem comunicação previa, caso ocorra descumpriinenio
das obrigações ora estipuladas, sujeitando-se a parte inadimplente a eventuais perdas e danos, respondendo
ainda por todo e qualquer ônus decorrente de procedimento judiciais que -sc fizerem necessários podendo,
entretanto, ser resolvido por mútuo consenso, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA SEXTA
Ficam sem efeito quaisquer disposições estabelecidas em Convênios ou conseqüentes lermos aditivos,
anteriores ao presente, que contrariem direta ou indiretamente o disposto nas cláusulas deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
Este tenno de Convênio entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 1 (um) ano.
podendo ser prorrogado automaticamente, desde que não liaja manifestação das partes em sentido contrario
em até 30 (trinta) dias antes de seu término.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
Quaisquer alterações dos termos e condições do presente convênio deverão ser objeto de termos aditivos
firmados a qualquer tempo e farão parte integrante, para todos os efeitos e direitos

CLÁUSULA NONA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Cornéiio Procópio para dirimir as dúvidas fundadas neste instrumento
e que puderem ser resolvidas de comum acordo. E assim por estarem de pleno acordo c ajustados depois de
lido c achado conforme, o presente instrumento vai. a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos representantes
dos respectivos signatários na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para publicação e execução.

Lipdlvl^ins
Prefeito M^c\]mde Bandeirantes

Cornéiio Procópio/PR. 09 de dezembro de 2019.

Diretor Prcsidentc/dotlSNOP
Gimerson Jes/is slibti]

Cibele l-ontoíán da Silva
CPF 004.594.549-78

f Marcu^ü
CPF 5^)A

draes

009-97

RFrei Italiiel Proncr l457Cx. PostuI 281 CEP 8636(1000 4.1.1542-4525 - H-mail: liciiacao:«>nntlcir.intcs.pr.gov,brCNI'J
76J235.753/00(ll-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ,

EXTRATO DO CONTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO 265/2019.PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 42/2019-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICiPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE
DO PARANÁ -CISNOP. REFERENTE A OPERAI JZAÇÀO DO SAMU (SERVIÇO DE ATENDIMENTO
MÓVEL DE URGÊNCIA) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.

VALOR: RS 321.565.20 {trezentos e vinte e um tnil. quinlicnlos a sessenta e cinco reais e vinte centavos)

PRAZO DE EXECUÇÃO; 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 (treze) meses, a contar da data da assinatura do conlralo.
SECRETARIA DESPESA | DOTAÇÃO FUNCIONAL 1 nrsCRirÂO

FONTE PROGRAMATICA ' ̂
OUTROS SERVIÇOS DE

SAÚDE 3410/303 ' W M TERCEIROS-PESSOA
JURÍDICA

Bandèlratites-PR. 09 de dezembro de 2019.

LmoMartíns

Prefeito Munipipal de Bandeirantes

Diretor Presidente do CISNOP

Gimerson Je.su-s Subtil

R l'Tei Rafael Proner M57Cx. Postal 2X1 CFl' Sf)360(K)(l Tel.: 43 3542-1525 - lí-inail; licitiiCiionTbontleirimtcs.pr,gov.hr CNPJ
76J35.753/001)t-4«
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cemro, en> BaixleeameA dentro do praro de 05 {uirtel diat
uUH a paniT oa putc-cacJo pnte eddaL UfcHs a
dOKtaapfiaclo. muTudOi Ooi letuntoc documenlm oridinan e
ciiprpv
«eCP»

- Carteei de Tratalho - OW
• PfSflPAMP
-Cornprpraritcdfi Reaipèncm
- OocurnenTodo coiirprovafOo de tKolpridade
• 2to(a> Ssd
• TíiuIsdEEIeiLor
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•AicsioDodo Anurcedenteti Ctiinriaii
- CeFtidlo dc CaumeiUD e Ceriidlo da fOicimento da» tiltioa.
te for o caco
Carao: Operador dc MadUinjF
I NOME 1 CLASSIFICAÇÃO |
I ANtONlO MlSUaOt» SANTOS

EdlKcio da Pttfc livra MuiilEloal tie Sandeuaotvwem Ude
Owembro de 2919

UNOMMIINS
Preiertu iHuriicliial

PRKFKITIFRA MfNICtTAr, Ur llANniímANTG)
CSTAW>W>1'MLA.nA

INutaiM i: tniijiii''

UNO ht.ARTINS. PidcilLi Municipal dc
ElandcLTaiiicr. £»tnlu dv Parinu, ru) uw dr Mian atribuicVrcn
feiiaiv em uuiN>riipctUja a dctcnnitucilv judicul ctarada
m» Aiihji nfXWJNfT-TOJulpa.lIrOOSÜ. cin ir.Uinc lu f
Vaiada Fa/eida Públrcadc ÜSAdeiiamnfPRl,

Autofi/LU. ujb ;uiil('L-. a iiuuKaoSir v pa/Ur dc 12 dc
Uc/ítllftni Jj cutTCTtC aOu, jrXlELLV FROTA
FUiLiEIRF.nL.T OA SILVA cm CJI^ «Io '•Auxiliar dc
ruLIlulcia". itíift: V lepinic de CLT ;iliiiu u Senclonu do
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Palarij. cm 12 (ie tlc/ciidii ««do 201 d.

UNO.MARTINS
Fttfeiiu Mtintcipal
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Tltto.iu PRESENCIAI. «'21119- |i.'au
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Jc t<E;íUH'Co \U HrrrcMumoci alúvmli» «Itlii vrrlivnivv xU b'trt4'lriir:i
wsrwab.in^li-ifuflirN.wf V4»\'.bf. A tfnUt'|Su Uo» çnsvty;H-* cwjii.-nJo 4
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CNIKXlOU<jCOS'mATODEl'RtSTACAOUF.StRVH.'US
!TO2ü!0.K\tH
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAOTES ̂
Estado do Paraná 4 •>-

Ofício n°^fL/2020 Bandeirantes. 19 de Fevereiro de 2020

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a realização da
elevação de valor de aproximadamente 4,2% referente a dez mensalidades direcionadas ao processo Licilatório para
contratação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná-GISNOP para operacionalização do SAMU
{Serviço de Atendimento Móvel de Urgência) Inexigibilidade de Licitação 42/2019. decorrente do termo de adesão e
pactuaçâo firmado em 17/08/2011, passando o valor atual de R$26.797,10 para RS27.916,63, conforme resolução
em anexo.

consideração.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

Oaiahè-^rv:p- íçyí
Secfeiárín Jh Sau^e

Daiane Tomé

Secretária Municipal de Saúde

Atenciosamente.

Jrisíi<incCifiiíIorAi«ü;j
'irtíwa <0 Otpartwimto AdmmiflratI»'

Crístjane Caç^or de Araújo
Diretora Adm da Secretaria M. de Saúde

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

fFk. _

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justificar a solicitação para realização de um aditivo
de valor de aproximadamente 4,2% referente ao pagamento de cota ao Consórcio Inteimunicipal
de Saúde do Norte do Paraná-CISNOP para operacionalização do SAMU, decorrente do termo de
adesão e pactuaçâo firmado em 17/08/2011, pois conforme resolução n®07/2020 concede uma
elevação do valor per capta para R$0.89, portanto a mensalidade do Município de Bandeirantes
passa de R$26.797,10 para R$27.916.63 mensais.

Bandeirantes, 19 de Fevereiro de2020

Daísf^ (■ 7/Sectew-fei
Daiane Tomé

Secretária Municipal de Saúde

CrisimeCaçadorAra^^

CristlpmCa^dorde Araújo
Diretora Adm da Secretaria M. de Saúde



RELAÇÃO DE CONTRATOS

EXERCÍCIO: 2019

MUNICfPIO DE BANDEIRANTES • PR

Intolo VIgCncla Finai VIgtncli FemacMer ValorAtualludo

iaraiJ2019 31/12/20:9 2427-9CONSÒnC<OINTERIi(UMCIPALOES«0DEC»NORrED0PARANA-C(5NOP S90.I06.72

Uciuçao Eiarclclo Modilidida

0000002 2aig PrDSsaasInadgltiiUddae

Súmula

COirriUlTACÃO do CIUOOiICIO JKTSIWmCIPAL DB SAODE do NOltTB DO FMtAIlA • CliKOP PAU D15?0H1BII.:ZACÍ(0 DS COHSDtTAB B tMTAHBlCTOB 01 BBPECIALIDASEB
HÍDrCAS PARA PACIEmu DA SECRBTUIU KUNICI9A1. DE SAÚDE DS USDStSAKTSS. ESTADO 00 FARAKA

Aloa conuvtual»;

Cddlgs Tlpedoato TlpodoadlUra CaUdsoto Nova daU Urmino ValorTipo do adHfvo Data de ato Nova data Urmine

AâUvo Valor g-voiQoig JV12O019

Exercido: 2019. .içontraloívOOOOOJ- .._..*ii=_

Inicio Vigência Final Vigência

IBl1]1'2ai9 31/12/2019

Fomacedor

2427-9 CONSORCIOINTERMUNIOPALDE SAiJOE OaNORTE 00 PARANÀCISNOP
ValerAtualitado

2S4.0QO.OO

Ucttaçêo

OC00002

Exercício

2019

Modalldado

Procssso in<agAiiid8do

Súmula

CCOrrUTACAO SS CIKíSOrCIO IKTERKinilCIPAI. DE SAlhlE 00 KdRTS DO FAAANA - CISKOP PAU S:SP0K:BILI2A?A0 os Ci»SUI.TAS E TBATAHSinOS 0< ESPECIALIDADES
KêaiCAS PAU PACtSrteS QA SSCRBTAEIA KS/ICSPAL de UCDE de SAKDSlEAirTES, ESTADO 00 pauvA

Ata* coRlraluala:

CMIgo TIpodoalo TlpodoadlUra OaUdoale Nova daU término ValeTipo de adiuve Novadala término

AiMvo 21/12^019oi/oaaot9 sasco.oo

EaareMo;:20.19 : Contrato: OOOOW

InIcloVIgêncla FlnilVIgêncli

16101/2019 31/12/2019

Fomoeader

2427-9 CONSOROO INTERMUMOPAtOE SAODê DONORTE OOPARANÂ-CISNOP
VaMrAtuaittsdD

33.S0a0l)

Ucitaçlo

OOOOE£3 2019 Prosauo in«3dsMtfa09

SúmuJa

COfTUTACÍO DO COKSÔRCIO JKrEXHOllCtPAl DB SAfioE 00 NORTE 00 PAUtU - CIS-WP PAU REALIIAC*© DE AOOtTORIAS EN AOTOEIZACÕBE SS INTEMUMOnO
«OSPIT/UAS-ATK

EtetEidd:2019 Contrate:'.00Q261.

tnlde Vigência Final Vigência Fomacedor

07/12/2019 31/12/2020 2427-9 CONSÚROO IHTERWUNICIPAl. DE SAÚDE 00 NOR^ DO P/UtAKACISNOP
ValerAluilliado

235ZOOU»

Ucltitêe

0«003E

Exercido

2019

Mgdilididt

FVocesso InodgeiMade

cdntutacAo do cce:sâRc:o iKTEariertciPAi os saOds do norte do paiuihA - cisnop pau s:spoN:8tuzACto n coksultas e tutambítos ex ssPECtAttwaes
KbiCAS PAPA PACIENTES DA SSCREIARIA XCNtCIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO 00 PAWXA.

Inido VIgênda Final Vigência Fomacador

01101/2020 31/120020 2427-9 CONSÚRCíO IIFTERMUNiaPAl. OE SAÜOE CO NORTE 00 PAR/WA-CISNOP
Valor Atuallaido

590.166.72

Udlagia

oeoco»

Exarcldo

2019

Uodalidada

Proceato inailgUliaada

Súmula

CONTUTACto DO CCKSÒRCIO IKTERKUXICLPAL SE SAÚDE 00 NQHIE DO PARJUlA • CISKOP PAU DISPONlBILlEAcAü DB CONSULTAS B TUTMIBIR03 BX KSPECIAUUADEE
HtStCAS PAU PACienZS.SA SECREnaiA NDNiCtPAL DS SAÚDE DS BANDEIRANTES. RSTADS DO PABXkA.

Inicie VIgtncla FinalVigência Fomacador

0S/1ZG01B »i01/20Z1 2427-9 CONSOROOINTERUUNIOPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARAnA-CISNOP

Valor Atuallaado

321.66520

Ucllaçlo

OC00042

Eiarckle Modalidade

2019 Procsa» mexrgúiilidade

Súmida

CQNTUTACiO DIRETA 00 CSNSÚRCIO INTERlCCHICIPaL DE EACDE DO NORTE PO PAEAKA CISNOP. ESFERBITS A OSiUAMTACXO 00 SANU ISERVICO DS ATENDIMENTO HÚVBL
DS URCêNCIAI tvO município os baiohi rantrs .



município de bandeirantes • PR

RELAÇÃO DE CONTRATOS

EXERCÍCIO: 2019 Cã
MMI» Vlglnda Rn» Vlgíncta Fomectcror

(Nl>2;2019 au>iatsi 24Z7-9 CONSORCIO INTERUUNIOP/^L OE SAÚOE OONORTEOO PARANÀCISNOP

UCKafla

OCDOtHt

Emiete Msdillitido

ProcsMO uwilgieiiiaaM

Síinuli

oxr;«ATA(to X eoKiAHCse )>CEUiV)i:cieA:i de saiJde do noite oo ?muui;1 - cismof ?/du>.HiAi.i&ttfo db xuditoi:u ex itnoRizAçSBs ds iinsiuwiBna
KOSEITALU-AIK.

Coniunto de Inlonnações em tempo real. atualludos ale 18/02/2020 08:15



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO-?^
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARÁ^

Resolução n°

^4;PEvFEÍ®lEm:O.DE 2020 . . r

ATOS DO PODER EXECUTIVO

yCií-JVi- J ••

RESOLUÇÃO N." 06/2020

O Presidente do Consórcio Inlermunicipa! de
Saúde do Norte do Paraná - CISNOP, no uso de suas
atribuições legais, devidamente autorizado pelo Estatuto,
Resolve:

RESOLVE;

Art. 1.° Conceder a reposição anual de 4.31% {quatro
vírgula trinta e um por cento) no valor per capta das

, mensalidades dos Municípios que fazem parte do
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná -
CISNOP, referente a aplicação do IPCA-E (IBGE) do ano
de 2019. e readequação da tabela populacional seguindo
estimativa IBGE 2019, passando ao valor per capta de
R$ 1,63 (um real e sessenta e três centavos).
Art. 2." O índice deve ser aplicado à tabela de valores
das mensalidades do mês de Fevereiro/2020 e terá os
novos valores descritos no anexo 1, a partir do mês de
Março/2020.
Art. 3." Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE.

PUBLIQUE-SE.

Cornéiio Procópio. 05 de fevereiro de 2020.

GIMERSON DE JESUS SUBTIL

Presidente do CISNOP

ANEXO I

TABELA DE VALORES DAS MENSALIDADES DOS

municípios

18° REGIONAL
BB;» Município
/^>atiã
Andirá
Bandeirantes
Congonhinfias
Cornéiio Procópio
Itambaracá
Leõpolis
Nova América da Colina

Nova Fátima
Nova Santa Bárbara
Rancho Alegre
Ribeirão do Pinhal

DE SAÚDE

População I
7.457

20.031

31.367

8.818

47.845

6.582

3.954

3.445

8.153

4.249

3.808

Mensalidade ;

R$ 12.154,91

RS 32.650,53

R$51.128,21

RS 14.373,34
RS 77.967,35

R$ 10.728,66

RS 6.445.02

'R$ 5.615.35
RS 13.289,39

RS 6.925,87

RS 6-207.04

13.029 PRS 21.237,27

Biasfl

DtSrlo oficiai Assinado Eletronicamente com Ccriilicado Vadrão iCP-

Brasii e Proiocoiado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 103 de 24.08.01 da ICP-Brasii

Santa Amélia 3,324
Santa Cecília do Pavão 3.334
Santa Mariana 11.724
Santo Antonio do Paraíso 2.106
São Jerõnimo da Serra 11.170
São Sebastião da Amoreira 8.853
Sapopema 6.736
Sertaneja 5.284
Ural 11-314

TOTAL Í8°REGI0Í^AL

RS 5.418,12

R$ 5.434.42

RS 19.110,12

RS 3.432.78

RS 18.207,10

RS 14.430,39

R$ 10.979,68

R$ 8.612.92
RS 18.441,^

!ii'á'fe2ÍÍl^

1PCA2019 4,31% hllps://www.lbge-gov.br/expllca/lnfiacao.php

População Estimada http8://cidadãs.lbge,gov.br/

GIMERSON DE JESUS SUBTIL

Presidente do CISNOP

RESOLUÇÃO N." 07/2020

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Norte do Paraná - CISNOP, no uso de suas
atribuições legais, devidamente autorizado pelo Estatuto,

RESOLVE:

Art. 1.° Elevar o valor per capta do repasse ao Samu
Norte Pioneiro passando de RS 0,85 (oitenta e cinco
centavos de real), para RS 0,89 (oitenta e cinco centavos
de real).
Art. 2.° O índice deve ser aplicado à tabela de valores
das mensalidades vigente a terá os valores especificados
no anexo í (18.° e 19." Regionais de Saúde).
Art. S." Esta resolução entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE.

PUBLIQUE-SE.

Cornéiio Procópio. 05 de fevereiro de 2020.

GIMERSON DE JESUS SUBTIL

Presidente do CISNOP

ANEXO I

Página 1
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

TABELA DE VALORES DAS MENSALIDADES SAMU

NORTE PIONEIRO

Valor per capta R$ 0,89 {oitenta e cinco centavos de real)

MUNICiPÍGS DA 18* REGIONAL DE SAÚDE

Valor per capta RS 0,89 (oitenta e cinco centavos de real)

MUNICÍPIOS DA 19' REGIONAL DE SAÚDE

m
Abaliá

Andirá

Müniciplo:

Bandeirantes

Congonhintias

Cornólio Procópio

ítambaracá

Leõpolis

Nova América da Colina

Nova Fátima

Nova Santa Bárbara

Rancho Alegre

Ribeirão do Pinhal

Santa Amélia
Santa CeclHa do Pavão

Santa Mariana
Santo Antonio do Paraíso

São Jerônimo da Serra

São Sebastião da Amoreira

Sapopema

Sertaneja
. Uraí

^%AL 18' REGIONAL '?

FantBs:

IPCA 2019-4.31%

PopvIaçàQ Eslimatía

População I Mensalidade

_2
31.367

8.818

47.845

3.445

4.249

3.808

13.029

3.324

3.334

11,724

2.106

11,170

8.853

6.736

5.284

11.314

' '^.583

RS 17.827,59

RS 27.916,63

R$ 7.848,02

RS 42.582,05

RS 5.857.98

RS 3.519,06

RS 3.066,05

RS 7,256,17

RS 3,781,61

RS 3.389.12

RS 11.595,81

R$2.958,36

RS 2.967,26

RS 10.434,36

RS 1.874,34

" R$9.941,30
RS 7.879,17

R$ 5.995,04

R$ 4.702,76

RS 10-069,46

RS 198.098,87

I
Muiilclpip . '

Barra do Jacaré
Cambará
Cariópolis
Conselheiro Malrinck

Figueira
Guapirama
Ibaiti
Jaboti

Jacarezinho
Japira

Joaquim Távora

Jundiaí do Sul
Pinhalão

Quatiguã
Ribeirão Claro
Salto do Itararé
Santana do Itararé

Santo Antonio da Platina

São José da Boa Vista

Siqueira Campos

Tomazina

Wencesiau Braz
TOTAL 19* regional

IPCA 2019 ■ 4.31%

PoglIa^O'

2,781

31.364

5.274

39,378

4.994

11.908

3.292

6.326

7.449

10.668

4.992

45.993

6.206

21.016

•8

- .'lyiejisjlidade

RS 2,475,0^
RS 22.570,40

RS 12.744,80

RS 3.435,40

RS 6.915,30

RS 3.383,78

RS 27.913,96

RS 4.693,66

RS 35.046,42

R$ 4.444.66

RS 10.598,12

RS 2.929,88

RS 5.630,14

RS 0,00

RS 9.494,52

RS 0,00

RS 4.442,88

R$ 40.933,77

RS 5.523,34

RS 18.704,24

RS 7.047.02

RS 17.278,46

GIMERSON de JESUS SUBTIL

Presidente do CISNOP

População Estimada hllnsuTiaacles.ihge.aov.br/

GIMERSON DE JESUS SUBTIL
Presidente do CISNOP

TABELA DE VALORES DAS MENSALIDADES SAMU
NORTE PIONEIRO

Olãrío Oficial Assinado Eletronicamenie com Cctilicado Padrão ICP-
Brasil B Protocolado com Carimbo deTempo 5CT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 doArL 10> de 24.08.01 da ICP-Brssil

Pá^na 2
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP
CNPJ N." 00.126.737/0001-55

RESOLUÇÃO N." 07/2020

O Presidente do Consórcio Inlermunicipal de Saúde do Norte do Paraná -

CISNOP, no uso de suas atribuições legais, devidamente autorizado pelo Estatuto.

RESOLVE:

Art. 1.° Elevar o valor per capta do repasse ao Samu Norte Pioneiro passando de RS
0,85 (oitenta e cinco centavos de real), paraRS 0,89 (oitenta e cinco centavos de real).
Art. 2»° O índice deve ser aplicado à tabela de valores das mensalidades vigente e
terá os valores especificados no anexo :I (18." e 19." Regionais de Saúde) a partir de
Março/2020.

Art. 3.° Esta resolução entra na data de sua publicaçSo, rcyogando-se as disposições
emcontrário.

COMUNIQUE-SE.

PUBLIQUE-SE.

•  i\< r •

....... ."Cornélio Procópio, 05 de fevereiro de 2020.

GIMERSON DE JESUS SUBTIL
Presidente do CISNOP ' ;

y -y -] .

1. •

..V
■' • . •■'t- ■'

Rua JustIno Marques Bonfim, 17 - CEP 86.300-000 - Fone/fax (43) 3904-1500/3904-1501
CORNÉLIO PROCÓPIO - PARANÁ



'-í/. ■' i.V!; •" ' r

■ ti ' .-':.
*• '• s '• •

s..: .

-rr,; .

n w . /•
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

CNPJ N." 00.126.737/0001-55 V

ANEXO 1

TABELA DE VALORES DAS MENSALIDADES SAMU NORTE PIONEIRO

,  Valor per capta RS 0,89 (oitenta c cinco centavos de real)

MUNICÍPIOS DA 18'REGIONAL DE SAÚDE

"\ri;i.en$áli'dade^,^,aa,.

Abatiá

Andirà :.. • • •■

Bandeirantes

Congonh/n/jos

Novo Santa Bárbara

Rancho Alegre
Ribeirão do Pinhal
S.anta Amélia.
Santa Cecília do Pavão
Santa Marlana

1 Santo Antonio.do Paraíso
São Jerõnimo da Serra

São Sebastião.da Amoreira
Sapopema. .
Sertaneja...
Ur.al ;

7.457' RS 6.636,73

20.031" _. RS 17.827,59

mmmm :  • • RS 27,916,63

8.818 RS 7.848,02

Cornéiío Procópio 47.845 RS 42.582,05

Itambaracá 6.582 RS 5.857,98

Leópolis.. . 3'954 RS 3,519,06

Nova América da Colina 3.445 RS 3ÍÓ66,05

Nova Fátima 8.153 . RS 7.256,17

2.106

11.170

.8.BS3

6.736

S.284

11.314
«fTTTif*;

RS 3.781,61

RS3.3'89,12

R$ 11.595,81

RS 2,958,36.

RS 2.967,26
R$ 10.434,36

RS 1.874,34

RS 9.941,30
,  RS 7,879,17.

RS 5.995.04'
RS 4,702,76

RS 10.059,46.

Fontes:

IPCA 2019.-4,3.1%
População Estimada

. v «

• , 4 ,i/« ,
*• t ' » ,

huos:/Avw\v.ibge.gnv.hr.''exnlicn/infíncao.nhp
fiilns:/,'oitlaclcs,ibg«.gov.br.'

GIMERSON DE JÊSÜSSUBTIL
Presidente do CISNOP

' I •
it : .

Rua Justíno Marques Bonfim, 17 - CEP 86.300-000 - Fone/fax (43) 3904-7500 /3904-Í50Í
CORNÉLIO PROCÓPIO • PARANÁ
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANA - CISNOP
CNPJ N." 00.126.737/0001-55

TA5ELA DE VALORES DAS MENSALIDADES SAMU NORTE P[ONEIRO

Valor per capta RS 0,89 (oitenta e cinco centavos de real)

MUNICÍPIOS DA 19" REGIONAL DE SAÚDE

Barra do Jacaré
Cambará
Carlópòlis '
Conselheiro Afairinçk

'  I . I . . i

Figueira
G»gp/ro»;fl

Ibaili ;
Jaboii : ■■ • • •
Jacarezinho
Japira
Joaquim Tàvora '
Jvndiai do Sul

Pinhalôo.

Qiiaiigiiá '
Ribeirão Cjáro . .

Salto do.Itararé ....

Santana do Itararé.
Santo Ahíómõ da Platina

São José da Boa Vista

Siqueira Campos .

Tomazina

Wenceslav Braz

Foiites: •

IPCA 2019//t,31%

População Estimada

hUDs://www.ibae^iJov.br/eX[:

httos://cidadcs.ibiic.eov.br/

RS 2^475,09
RS 22-570,40

RS 12.744,80

RS 3.435.40

RS 6.915,30

RS 3.383.78

RS 27.913.96

■  RS 4.69^6
RS 35.046,42

^  • R$4,444,66

RS 10.598,12

R$2.929.88

.  . RSS.63Q.I4 . .

RSQ.QO-

R$ 9.494.52

RS 0,00 .

^  R$4,442.88
RS 40.933,77

RS 5.523,34

.. RS 18,704,24

R$7.047.02

RS 17.278,45

GIMERSON DE JESUS SLBTIL

Presidente do CISNO?

r '. •! •
RuaJustJnó Marques Bonlim, 17— CEP 86.300-000 - Fone/fax (43) 3904-1500/3904-1501

CORNÉLIO PROCÓPIO ■ PARANÁ



%WnHMW£s PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS
'i*. _

Bandeirantes, 20 de Fevereiro de 2020

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de Aditivo de valor em 4,2% para o processo INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N® 42/2019 • PMB - CONTRATO N® 265/2019 (Contratação Direta do Consorcio

Intermunícipal de Saúde do Norte do Paraná - CISNOP, referente à operalização do SAMU

(Serviço de Atendimento Móvel de Urgência) no município de Bandeirantes.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos

de estima e consideração.

Atenciosamente,

REGINA CELIÀ AMARAL FABRIS
DIRETORA DA DIVISXO^DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, L457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS 'tk. _

Bandeirantes, 20 de Fevereiro de 2020

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de Aditivo de valor em 4,2% para o processo INEXIGIBILIOADE DE

LICITAÇÃO N® 42/2019 - PMB - CONTRATO N® 265/2019 (Contratação Direta do Consorcio

Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná - CISNOP, referente à operalização do SAMU (Serviço

de Atendimento Móvel de Urgência) no município de Bandeirantes.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de

estima consideração.

Atenciosamente,

NARDO

ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS g?

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Bandeirantes, 20 de Fevereiro de 2020

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 42/2019 - PMB - CONTRATO N" 265/2013

(Contratação Direta do Consorcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná - CISNOP, referente

à operalização do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel de Urgência) no município de

Bandeirantes.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Pennanente de Licitação para seqüência do processo.

LINCH^ARTÍNS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Ralael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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£!SS:;:£isíiíf:Hs.T=^í^^Segurança Pública do Parana e ^ CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ^
107.504.529-00. ora denominado Bonfim if 17-Conjiinto Habilacional Vilor
norte 00 PARANA " CISNO com es,Xdo Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da
Dantas - CEP 86.300-000 na cidade Corne P ' 55 devidamenie representada pelo
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n 00.1-6. j Dn s Cilfx AAS.A pvnpfllrln npln

Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro üe Pessoas .-.stcas ao ivuiiis^, . . ua
Fazenda sob o iT 689.440.129-20. doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente rermo Aditivo,
mediante as cláusulas que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA
Conforme processo ratificado em 04 de dezembro de 2019. decorrente da

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 42/2019-PMB, entre as partes acima identificadas para
CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ -
C1SN0P. REFERENTE A OPERALIZAÇÀO 130 SAMU (SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE
URGÊNCIA) NO MUNICÍPIO DE Í3ANDEIRANTES. em atendimento ao contido no Oficio \f 70/2020 da
Secretária Municipal de Saiidc de Bandeirantes c com fundamento na alínea "b". inciso I do arti"o 65 dn I pI8666/93. o CONT^T^TE decide ELEVAR a mota fisico fi nanceira altcmndo o valor mensardo colato
passando de R$ _6.797.10 (vinlc e seis mil. selecentos c noventa e sete c dez centavos), para R$ ■'7 9)6 63 (vinte esete mil novecenms e dezesseis reais e sessenta c três centavos), representando um aun e tO mens; d Rf | ^5?

l-»'" n„l. „„vec=„,„s novemoVí«"?J,
CLÁUSULA SEGUNDA

on,i„á,.,o. „a„ atingida, po, e„e Tenno pennanccen,

PREFkfÜ^^H^p^L DE
bandeirantes

Líno Martins
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS;

JoyceÊerreíradã^lvaCPF: 065.535.889-70

RwFai/RafudjVüH^. ;4S7.t-x.

cie fevereiro de 2020.

Cimersoii Jesus Subiil
COATIRATADO

Í^Hu^-ontolan da Silva
004.594.549-78

- --"i— .gr,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
L

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 265/2(M9-PMB

ÍNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 42/2019-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: CONSÓRCIO IN TERMUNICIFAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIFAL DE SAÚDE DO NORTE DO
PARANÁ - CISNOP, REFERENTE A OPERALIZAÇÀO DO SAMU (SERVIÇO DE ATENDIMEN TO MÓVEL
DE URGÊNCIA) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES,

OB.IETIVO: ELEVAR a mela llsico financeira alterando o valor mensal do contrato, passando de R$ 26.797.10
(viinc e seis mil, setecentos c noventa e sete e dez centavos), para R$ 27.916.63 (vinte e sete mil. novecentos e
dezesseis reais e sessenta e três centavos), representando um aumento mensal de RS I.l 19.53 (um mil. cento e
dezenove reais e cinqüenta e três centavos), para o período restante de 10 (dez) meses, passando o valor total do
contrato de R$ 321.565.20 (trezentos c vinte e um mil quinhentos c sessenta e cinco reais c vinte centavos), para
R$ 334.999.56 (trezentos e trinta e quatro mil. novecentos e noventa e nove reais c cinqüenta c seis centavos).

Bandeiranícs-PR. 26 de fevereiro de 2020.

PREFEITURA

CONTRATANTE

E BANDEIRANTES CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO
NORTE DO PARANÁ - CISNOP

Gimerson .icsiis Sublil

CONTRATADO

Iluii l-"rci Kiil'uci 1'roner, 1457-Cx. Postal 28I<'KI' 3542-1525- l>niait llciiiicnoofí ! 7ft.l?5.753/000l-48



Folhado Norte iPi;BLicAÇÃooriciAL• VMMB li,iks.íPtr\L<,i>kc:K»tí>s. f:<JL ri«»s BANOEIRANTES. SABADO, 21 OE MARCO DE 2020 - Edição 1084

PREfEtri'H.4 MliSICIPAl. 01' U\M>KIHA.>TES

EXnL\rt»P<) COS IKMU S" w2i)2n. KMH
DISPÊNSA UL ÍXirAÇXOÍ*- U^OSiVpMH

CC^TUATAKTÍ- MUNtllPIO DL UANDKiRA-VrES. ESTADO
DOFAftA^'^
CONTXArADA: CARLOS ALMEIDA FOTOfiRAfWS LIDA
OWETO: COSTRAIACAü DE rEJWÜA JlfRtOlCA PARA
pmiAÇAo D£ SERVIÇOS Dl- POfOS L ML-MACEM COM
FOKTAO FM OVO E FM Mh)lAS.COM IMPHESSAü E EO(ÇAO
PARA DÍVEKSAS SLCRLTARlAS DO MtNíClPIO DL
BAWJt.rRAHTES-PR.

VA1CR:R$ |7i00.<!0(DeAi»(tc(nj|e(|uUibe«i»f»t1
PRA/OUt RXtCLiÇMy v<i{tvnt)m»<Kàam»r'UiiSaiÍM
«iHUBia4nte Unnx

PRAZO OE VIQCKCIA: Cl9<iv»«) taoa. i 4à
ABfaaiua dcst «m».

POTACOES:
DOtKM»

SfCUTAlU 'íSJr rVNfKWAt OÉMWAüIfFva rtlOClAIMTlC-A

oiraiMice«iini

Q3MI»(>S0Bfab)

aUDlMiaUWSlii

su^ma

UIW140BCD

olatuíHiiKaw:

citmTUAunHn

9U0tDl*»)4IV>1
timviwio

«IHOMCêeO

mi.tiMMOjro»

Ajmwaco

MB1XUUM01»

ItOMOO
onmsuâawtâ

SUtOMCOCO

uoemn
icraiisMiiimM

nHa}«WP

C^UMtcr*\«»4l8

Tnusm hm»

«tifmbnv»*
Iflrawitnteu

JhriJk»

guT« vrrsB*

1

CttUM^irkCv**

TrrrrvMFwi-

Jmhüu

rtrmtkrKMd*
Idcmi fnKU

^>Üfl
'{k)(DO>Sc(Vi(wilr

ToEriiMpnuv
AjAH>i

OfUiM Savi(^44H

ímewnik*»
_  luilihf

l<Krni« N*ã«

_ >»BÍC*
i:kMiScnxoi<i(
tprrofcfiBna

t>aM

aiW»&'»n»"ã*

<wtB) Vn^wd
imsaihew

hVllMt

CkBBtolOkirl*

IffursR^nm

I

>í-r^,s:í
IKHKOD

0>W<WC(IV

iHBjJMtaODl»
DMMMV

tolto

13uiRitutE>-PR. 1040 mu^ 4e 2D20

PREFEmfflA MUNICIPAL DE BANOURANTLS
üaoMsaíbi

PrefeiUi Mutuc^paj
CAJOOS AlAitimA Fl>rOGRAFiA.S

Cartó* VftAS ác Aintffiíia
•  SA:toBilmimUnuIikr

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEfRANTES

EXTRATO DO rtUMElRO TERMO ADITIVO AÜ CONTRATO
fíh RATHO S-:tótOl'i-PMH

ÍNl;XIftiDIUD ADE DE LÍCriACÀO N' 3E7019.PM0
CONTRATANTE. Munc^ik Baafanjame. í««Io 6^ Poraoi
CONTRATADA: CONSORCTü lK7ER.MUStClPAL DE SAÜDt
00 NTJRTE DO PARANÁ-CBNOP
OOIETO CCWTiLATAÇitó DO CONSÓRCIO INIKRMUSICTPAC.
OE SAÚDE DO NORTE DO PAJlA.VA<LASOP PARA
distonibeuzaçAo de coksl^tas e tratamentos LM
tSVECLAUDADES MêDÍCAR PARA PACUiNItS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DF. SAÚDE DE II.ASDEWAN-TIÚS.
ESTADO 00 P.VRAKÁ.
OtUETlVO: ELEVAR a meta fivoi fsuuKrxn lUcntiln e «iltir
inesul do CTintnúp. {oea^ ie RS 49IKI36 iqiunsia « t$M sil.

e otitoD fan < euu^uctfâ 4aUvo»i, pira RS SI 123^1
(ónquma r tis cbL Mto e -k^ie oilv raai> e viau t um ctnUrakL
rcpnwfiiiDiJoura mneniomcn^ 4e RS 1.947,6S (i,rminiLnnN'KOito«
e quarenta e $eu ns» e e vinco «rnu^ml, para a poliitio
ftiliov üe 1<I <kkz) iBCA. pavaaiv o vak« uul Uu cunUaii» «k RS
59(^.164.73 iquinhreic» c Bcwenta mlL eeaita e toaenn < *e\i reu» c

e iIoK ecMivoi). pira RS r4K.&<S42 («eiiccnicM b rui>e mil.
teiMcnU»^ c quartma e xm r^i e «Isrc« doaoautvAl

□anJcrraniâi^PIC 3(< 4c fcverairo «k 3030.

PREFEITURA MmiCTPAL f)€ aANDEÍRANTE.S
Unn Mnflins

CONTRATANTE

CüKSORCÜ IKTERMUNHTPAL W; SAÚDE DONÜRTiJ IX)
PARANÁ CISSÒl'
Olrticraon inu^ SubQl
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ISNO MARTINS
PrefnTd Mamcípal
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PRliflinURA MUNICtPAl DE BA.NDKBANTES
Lmo .Cladius

CONTRATANTE

tONSttRCIO INltKMUNTCIPAt Dt SAÚDEÜO NORTE í)0
EARANÃ-CISNOP
OinuTsun Jesus SubMI

COJCniAT.VUO

PREFEITURA MUNiaPAl DE BANDEIRAKTtS-PR

EDITAI DE CONVOa >Í0 DE APROVADOS NO CONCURSO
1  iaiicoai/201'

Facu A aprovação em coacurto pdblico nt 01/2927, a Prefeíturs
Murucipat de Bundeirantn-Pr. coiv^ca os apeovadot abauo
rciacloruiíi», a comparecerem ru Oivísío líe Reotoos
humino» da Prefeilur», jito t rua Frei Rafael Pronner, 5457,
(cniro, em Bandeiranim. dentro do pruo de 05 (dnoo) dias
úteis a pan>r da puBlieaçAo deste edital, sujeito a
descUssíTicação, munidos dos sefuiraestsocumentosoe^iiais e
cópias
.ROeCPF
- Carteira de Trabalho • CTPS
. PIS/PASEP
. Comprovante de Rcsidãrtda
• Documenio de comptevacto de escolaridade
• 2 fotos 3i4

• Titulo de Eleitor
. CoraprovirKe de votação da última elel;is
- Carteira de RetesvIsJa
• Declaração que não pouul outro cargo, etrprego ou função
pilbllu
• Atestado de Arleted>-''es Criminais
• Certidão de Casamen ) e Certidão de NaKlmente dós filhes,
se lorocaso
Cargo: MédicoClInlcoGeralZOhoras

NOME CtASSIFlCACSD
iSACtUACAROyNEBIZZAWI I 13

Ediílclc daPreleilure Municipal deBandcIrenies.em 20 de
Março dei(>20

UNO MARTINS
Prefeito Munódpal

A PREKlírrUKA MUNICIPAI. DF. BANDEIRANTES
^  ESTADO DO PARANÁ

Poniiria ia.4JlT020

LINO MARTINS. Prefcilo Municlpat ilc
üiindcininlis. Blodo do Paraná, no uso dc «ias olribuições
que lhe são cunferidat por Ui, e tendo em visa a
aprovação cm com 1*00 OOI.TOIT, faomokiRAdú pelo
decreto JUTdIQIR > ■ IIDI/IOIR. pubUcodo no Jorna]
Folha do Norte lus edição STU dodiai6.iUi202S

NOMEAR, a pontr de 20 de Março do correais
ano. CARINA APARECIDA ARAUJO RAG/XZZl. em
cargo de provimento efetivo de "Professor 20 horas" no
quadro tie «rvidona da Prefeiuira Municipal dí
Bondei mnlcv.

Ediliclo da Prefciiurj Municipal de Handeiranlcs, Esudc
do Paniiíò, em IP de Março de 2020.

UNO M.AKT1NS
Ptcfcilu Municipal


